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Programma <le Ensino

D a 1. C adeira cio l.° An no

Philosophia do D ire ito
A)—Parte introducloria do curso juridico.

l . ° —Impropriedade das sciencias de synthese 
jurídica para a introducção ao curso :

(a encyclopedia jurídica ;

J2.° — b) sciencia da jurisprudência ;
3 .  ° — c) theoria geral do direito;

4 .  “—Impropriedade ainda das sciencias e phi-
losophias communs a todos os phenome- 
nos sociaes : a) sociologia ;

5 ° .—b) philosophia da h istoria ;

4j.°—c) sciencia das civilisações.

7 . ° —Propriedade propedêutica da philosophia 
do direito; mas só na sua parte introduc- 
toria ao estudo do direito.

-8.°— Postulados da philosophia do direito (e 
sociologia): a) gnozeologico da alçada 
do conhecimento, especialmente da sua 
relatividade ;

D .° —b) logicos dos methodos de direito, es- 
peciaimente do methodo deductivo, dire­
cto e indirecto de S Mill ;
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10 ~ C X  c°sl»ologicos da statica e dynamica so- 
ciai e dos mstinctos de conservação e re -  
pro' ucção, considerados como repulsão e 
attracçao sociaes :

d) biologicos, do organismo social sua 
ana omni, physiologia etc. e especialmen- 

. a su J,mssão do indivíduo á conser- 
aça° a especie, alem da anormaüda-

vistas C,U111U0S°> dos penalistas positi-

/ j ^ '  c.^°I°8^cosi da consciência individual
feríM)0""13í Personabdade, alem da in-
„ Z  Cn,a (Dahn - da anomalia moral do
dade m S° (jraro d̂l° e críticos ; liber-
dos „ ra • C ° S c' ass' cos 1 e fatalidade
i a t u r e i  V1SUS f  lndicisão e previsão e natureza racional e moral do homem.

Í o ? d t i H ° ClaeS’ das ac?ões e reacções ao indivíduo e collectividade;

mia0'ahnnCdS 1% re' !g,a0’ niora,i econo­mia, alem da defesa social de Ferri ;

J O ~ d a Pf i h & h HOS\ f V déa d° direit0> alem
universal ° 3 PlldosoPllla do direito á

16 ~ S iaS t o Çi° dM.*y«tema de phüospphia 
-■ p l i d u s o p i p ^ m p í e ' " ! '  e "  ! " ia í“  
'^o leS icos , inellodalogièos "e



17 —O conceito da philosophia universal é di­
versificado pelas theorias ontologicas, 
ideológicas, metliodologicas e pheno- 
menistas, alem das theorias elementares, 
de leis naturaes, constituição, desenvolvi­
mento, e producção.

IS —Sua influencia no direito.

]9 —Possibilidade da pliilosophia do direito.

‘20 —Missão theorica e pratica da philosophia 
do direito

21 —Philosophia ontologica e seus systemas :
espiritualismo, uiaterialismo e hylozoismo .

22 — Sua influencia nos systemas direito na tu ­
ral, espiritualista, materialista e hylozoista

23 -P h ilo soph ia  ideológica e seus systemas :
idealismo, realismo, plenomeuisino

2-4 — Sua influencia no direito natural dos ro­
mânticos e estudo dos princípios ju ríd i­
cos.

2 5 —Philosophia methodologica e seus sys te ­
mas: apriorismo, empirismo, phenome-
nismo

26 —Sua influencia nos systemas do direito po 
sitivo (historico, analytico e naturalista.

2 7 — Philosophia phenomenista e seus syste­
mas : criticismo, positivismo e evolucio- 
nismo.
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<2S t V ’f!Uei:CÍa no sys^ m a  de direito cul- 
al ou plienomeuista vrdadeiro.

Ĉ° iC' lre' to nesses systemas :a) 
,° na tu ra '> absuluto, immutavel, uni- 

'' t  ’• C0In Pnneipios absolutos, bem. 
aperfeiçoamento, justiça, dos espirítualis- 
tas e utilidade dos materialistas.

^  positivo, nacional, nmtavel, sem
P mcipios da escola histórica e da natu -

anáíhyca1 C° m princiPíos de utilidade da

c) Direi to cultural, com elementos uni ver-- 
saes e imnmtaveis, á par dos nacionaes 

om princípios obtidos por inferência i
justiça, liberdade e associação, do plie-
nomemsmo verdadeiro.

Theoria das leis naturaes e seus syste- 
niias arb.transino e n a tu ra l is .no  cosmico- 
e vital a ^ m  do plienomenismo, princi­
palmente psychico e social.

^ a ^'n -̂l,enC'a 110 direito ; arbitrarismo 
co direito natural, naturalismo do posi- 
tivo e sem.-naturalismo, ou naturalism o 
moral do verdadeiro plienomenismo.

Ti‘? / Ía . â cons.t'tuição universal e seus 
„ lllas ' c°nsciencialismo (finalismo vul- 
nnmien e 6 Illecan'';isuio, alem de phe* 
1110 U,°i C|Ue f̂ eve reponliecer mecauis- 
Ções aS 3S2S e consciencia nas elabora-
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35 — Sua influencia no direito,

3(j —Theorio do desenvolvimento universal e 
seus systemas : progressismo e evolucio- 
nismo, alem de phenomenismo que deve 
reconhecer evolução no inicio e progres­
so apenas nos desdobramentos, a não se 
conceituar a evolução como também cons­
ciente e finalista.

37 —Theoria da genesis do direito nesses d i­
versos svstemas.

3 8 — Theoria da producção universal e seus 
systemas : causalismo e finalismo (teleo- 
logico) alem do phenomenismo que deve 
reconhecer causalidade no regimen da 
evolução e finalidade (p'ychologiea) no 
regimen do progresso.

39— Condições do direito : a) cósmicas, do sólo 
e clima ;

40 -  b) vitaes, das raças ;

41 —A questão dos seus factores ; hereditarie­
dade e variabilidade, por adaptação e por 
lucta pela vida e selecção ;

42 —c) sociaes, da agricultura ,

43 - d) do commercio ;

44 — e) da industria ;

45 —J) da eoncorreneia dos povos e outros ac-
cidcntes.

V s



eC< n(lições psycliicas, dos sentimentos 
i eaes, especialmente: a) da justiça;

-  b) da liberdade ;

c) da sociabilidade ;

d) do indivíduo e sua energda :ò y
e) da cultura dos 
eonsultos, e mesmo 
broso).

reformadores e iuris- 
dos naturalistas (Loni-

Factores propriam ente  dietas de direito :
coopeiação, solidariedade e personalidade.

O direito na política : arbitrarismo dos 
=ectarios do direito natural especialmen­
te os socialistas, conservatis.no dos sec- 
‘irios do positivo (menos os analistas); 

tas"ra 1Sm° ^ ° S verdadeiros phenomenis-

Logar das sciencias do direito no quadro 
das sc ienc ias .
Relações do direito com as sciencias : à) 
matnematicas, sciencias pliysicas e natu-

especialmeute com as sciencias sociaes* 
e 'gmoj esthetica e principalmente polí­

tica, moral e economia.

b) Parte condutor ia dos estudos de direito

•••Divisões do direito em publico e privado 
.j” iCa. a u,n ein internacional e nacional 
e deste vários ramos.
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o7 —Aspectos e elementos do direito : fonte 
sujeito, objecto, relações etc.

58 — Desenvolvimento liistorico e factores da
personalidade, dia a dia comprehensiva 
do hilota, plebeu, servo, extrangeiro, es­
cravo, mulher cujo aspecto político co­
meça agora no Finlândia e tende a a la r­
gar-se pelo seu auxilio na guerra euro- 
péa.

59 — Desenvolvimento historico e factores da
propriedade, posse e mais directos reaes

60 — Desenvolvimento historico e factores da
familia e ue suas formas m itrimoniaes;

GL —da condição jurídica da mulher casada ; 

G2 —do regimen de bens ;

6 3 —de pátrio poder;

64 -  da tutela;

65 —e do vinculo matrimonial.

66 —Desenvolvimento historico e factores das
successões.

67 —Desenvolvimento historico e factores
das obrigações.

68 —Desenvolvimento historico e factores do
com mercio.

69 - As theoria dos actos do commercio;
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e dos onus e vantagens do commerciante.

Desenvolvimento bistorico e factores do 
■instado e sociedade

Desenvolvimento liistorico e factores da 
distincção do Estado e sociedade.

do õ,?iv1einVOlVÍn' ento histonco das relaçõesü lnd>viduo com o Estado;

‘ i - e ; das relações do indivíduo com a collec- 
tividade.

‘^ -D e se n v o lv im e n to  historico da organisa- 
çao juaiciaria, accusação e defesa.

d n SenV° ' V*ment:o theofico dos conceitos
do cnminoso, crime e pena.

ma r iV *mentQ h.istorico e factores da 
uri d .7 a lnternac*°nal dos indivíduos
pri dazmdo 0 d.reito privado.

assoriap 'V' ment° h Ístor>co e factores da
dii7inr)^a° llltefnac*°ual dos Estados pro- 
auzindo o drreito publico.

Concih''0| ^e în' t’v0 do direito : principio 
e a s so r ' '0 - *'berdade dos indivíduos 
E s t , I ÇOeS,Com a collectividade: familia, 
lisad« í T ' edade dos Estados etc. rea- 
o costnni" a ^U.st '?a' teudo por fonte a lei, 
oue é nre’i a J ur' sPrudencia e a cultura y 
nào é i  ?l.UCCo do desenvolvimento, mas 
Que não iV natural das sociedades, por- 

tein a uniformidade da natureza.
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e porque começa inconsciente, causai, 
evolutivo (mecânico), mais toina-se d e ­
pois consciente e brusco, com os refor­
madores, e aletn disto violento, com as 
revoluções e conquistas, que muitas ve­
zes tiram lhe a continuidade, destruindo 
os momentos anteriores, como fizeram a 
conquista roma ao elemento helleno, a 
germana com o latino e actualmente a 
germano turca esteve a ponto de fazer 
com a civilisação actual ; donde não h a ­
ver previsão possivel do futuro, agora 
mesmo ameaçado pela questão operaria 
que acaba de subverter a Rússia e amea­
ça os povos civilisados que não forem ao 
seu encontro, interessando os proletários 
pela conservação dos regimens actuaes.

Recife, 5 de Março de 1Í122.

Professor Cathedratico 

oCaurindo Seào

Approvndo em Congregação de 15 de 
Março de 1SI22.

0 Secretario

J{ejjriqu3 JVtartins
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Programma de Ensino
DA

/-».a Cadeira do 1 Anno

Direito Publico e Constitucional

Ponto 1.

Direito Constitucional seu conceito e -u 
objecto.

Ponto 2.

O direito Constitucional e os demais ramos 
•das sciencias juridicas e sociaes.

Ponto 3.

Fontes do direito constitucional.

Ponto 4.

A política. Necessidade dos partidos po- 
ticos.

Ponto õ.

O Estado, apreciação das escolas relativas 
á  origem do Estado.
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O P.stado nos tempos an tigos—Conceito 
grego e conceito romano.

Ponto 6.

Ponto 7.

O Pastado nas civilisações medievaes. 

Ponto 8.

O Estado depois da revolução franceza. 

Ponto 9.

Conceito moderno do Pdstado.

Ponto 10.

O Estado, o povo, a sociedade e a nação- 

Ponto 11.

O Estado e a Egreja,

Ponto 12.

A acção do Estado e seus limites. 

Ponto 13.

tes P^ ? )eranÍa ' ~ Seu c°nceito nas differen- 
rano aS* ^  leg<timidade do poder sobe-

Ponto 14. 

Caracteres da soberania.



Ponto 15.

A liberdade, seu conceito.—A liberdade in ­
dividual e a liberdade social.

Ponto 16.

O poder publico. Necessidade da divisão 
das funcções do poder publico e da harmonia 
entre os differentes ramos ou departamentos 
desse poder.

Ponto 17. ,

A divisão das funcções do poder publico 
sob o ponto de vista liistorico e philosophico

Ponto 18.

Formas de Estado e formas de governo. 
Estados simples e estados compostos. A união 
de Estados.

Ponto 19.

Governo, significações diversas da pala­
vra Governo. Distincção entre as diversas 
formas de governo.

Ponto 20.

Os governos na antiguidade.

Ponto 21.

A monarchia e a republica. Governo ab ­
soluto e regimen representativo.



A democracia e a aristocracia.

Ponto 23.

°  federalismo e o unitarismo.

Ponto 24.

boverno parlamentar e o presidencial - 

Ponto 25.

°  POdet COnslituinte, sua natureza.

Ponto 26.

de constituição.0 6 secundarias- Especies- 

Ponto 27.

princípios. inglesa, sua historia e seus-

Ponto 28.

do A ° rs anisaç5<>

Ponto 29.
A c  .

Norte, sua fnrm^- nos Estados Unidos do 
tudo para o nosso^’ .ImPortancia do seu es-

0 nosso dire,to constitucional.



Ponto 30.

Historia do regimen constitucional bra- 
zileiro. A primeira assembléa constituinte, seus 
resultados.

Ponto 3L.

Anaiyse succinta da Constituição de 2õ de 
Março de 1824. Reformas que soffreu.

Ponto 32.

A revolução de lõ  de Novembro de 1889 
A Constituição de 24 de Fevereiro de 1891, 
sua historia.

Ponto 33.

Organisação federal brazileira. A au to r i­
dade da União e autonomia dos Estados,

Ponto 34.

Direitos da União e direitos dos Estados.

Ponto 35.

A Constituição da republica e a organisa­
ção dos Estados. Princípios Constitucionaes 
da União.

Ponto 36.

Da intervenção da União nos Estados. 
Anaiyse dc, Art. 6 da Constituição
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Ponto 37.

eleitoVie0̂ 05611̂ ^ ^ 0 6 os diversos systemas

Ponto 38.

A ,e§ ibil>dade e inelegibilidade.

Ponto 39.

recfn°  ®Uffr.agj °  nniversal e o restricto, o di* 
,„1;n n „ , . (), llldlrecto- O voto cumulativo e onninominal.

Ponto 40.

<ratorio V'°*:0 Pu'^ ' co e 0 secreto. O voto obri-

Ponto 41.

tacâ ,f  „m in ? la’ necessidade de sua represen- 
açao no Congresso e•gresso e meios de assegural-a-

Ponto 42.

Portmi°cia°der le£ ,slativo. s” a natureza e

Ponto 43.

d i v e r s a ^ e a dualidade de camaras «aS
organisações políticas.
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Prerogativas constitueionaes dos membros 
do poder legislativo, seu fundamento.

Ponto 45.

Congresso nacional, organisação de sua 
meza e suas attribuições.

Ponto 46.

Camara dos deputados, sua constituição e 
suas attribuições.

Ponto 44

Ponto 47.

Senado, sua constituição 
ções.

Ponto 48.

e suas attribui-

Attribuições especiaes de cada uma das 
casas de Congresso, segundo a nossa Consti­
tuição

Ponto 49.

Da lei, sua formação no direito antigo e 
no direito moderno.

Ponto 50.

Elementos iulrinsecos e extrinsecos da lei. 
O veto, sua historia.

Ponto 51

O poder executivo, sua necessidade, suas 
f uncções.
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Do p0der executivo na Monarchia e na 
epubhca. O governo de gabinete.

Ponto 53.

m M 'n*stros e secretários de Estado, sua es- 
o a e suas attribuições na monarchia e na 

Republica.

Ponto 52.

Ponto 54.

Eleição do presidente e do vice-presidente
a Republica. Competência para apural-a. Du­

ração do mandato.

Ponto 55.

A«oiAttnu U1Çí S do. Pres idente da republica— 
yse das disposições constitucionaes sobre 

o assumpto.

Ponto 56.

ren„Ki;tribUÍÇÔeS esPec>aes do presidente da' 
mpn. .  ^a’ na‘ ausência do Congresso e funda- 

e cada uma dessas a ttr ibu ições.

Ponto 57.

blicq^eS^°nSabdldEl(^e presidente da repu*

modo
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Ponto 58.

Responsabilidade dos Ministros e Secretá­
rios de Estado na raonarchia e na republica.

Ponto 59.

Do poder judiciário, sua historia, suas fun- 
cções.

Ponto 60.

Systemas de organisação do poder ju d ic iá ­
rio, quer quanto ao provimento do cargo, quer 
quanto ao exercício das funcções.

Ponto 61.

Organisação do poder judiciário, pela Cons­
tituição de 25 de Março de 1824,

Ponto 62.

O poder judiciário, segundo a Constitui­
ção de 24 de Fevereiro. —Magistratura federal 
e m agistra tura  local.

Ponto 63.

Do Supremo Tribunal, sua constituição e 
suas attribuições.

Ponto 64.

O jury. Historia do instituto e analyse 
dos preceitos constitucionaes da monarchia e 
da Republica a elle referentes.
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çã o.

Ponto 65.

mun,5 'P 'os. regras que presidem a °rgam saran p» j : *. * Asi,a ' V JI<J1P10S» redras c 
la orSan>sação e seus direitos.

Ponto 06,

âdao tnazileiro; nativismo e naturaüsa 

Ponto 67.

Ção de^mia'im° iSUj^ensao> perda e reacquis*'' 
Ç C qUalldade de cidadão brazileiro. '

Ponto 68.

u  a L iv w ^ 0 de direitos, seu fundamente 
L,Mc,Ia ^ s  legislações.

Ponto 69.
A. (Jec|

raonarchia lra^'l<) dos direitos individuaes 11 a 
Cllla e na republica.

Ponto 70.

direito modemo! C1V1* n° direito an tiS° e n° 
Ponto 71.

liberdade de consciência e de culto. 

Ponto 72.

d° d m n ia ! io \d" Índividual e a inviolabilida*
0 tooeasjcorpus.
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A propriedade privada nas sociedades po­
líticas, sua inviolabilidade.

}
Ponto 74.

A liberdade de imprensa, — sua historia 
seus limites.

Ponto 75,

Ponto 73.

O direito de reunião e de associação. A 
prevenção do Estado contra as reuniões e asso­
ciações que ameaçam a ordem publica.

Ponto 7(5.

O direito de petição e seus limites.

Ponto 77.

A liberdade de profissão e de ensino. 

Ponto 78.

A instrucção obrigatória, sua necessidade. 
Meios de que o Estado pode lançar mão para 
tornal-a uma realidade.

Ponto 79.

A instrucção religiosa nas escolas publicas 
e a liberdade de consciência.
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Ponto 80.

A ref°™a constitucional e

Março, de Direito do

seu processo.

Recife, 3 de

1* professor Cathedratico,

u  APProvado 
"'larço de 1922-

í ) r ' V ir g in io  M a rq u e s .

em Congregação de 16 de

0 Secretario.

H en r iq ue M a r tin s .

!<

I :
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Pl'°2ramma de Ensino

Í5 *• V - ,  z
D A

X t l < 11 v v  c l o  | >0
n o

Direito Romano
i

"as Juctas em „ quando elle se J 6 às Pel° Pa

K S i SUa 1Íbê " " p r o ^ S n3

II

r c i t í í * * * »  Períodos ?! ? «  deter,,!!

“ “ **• “«  i d ^ d a í ' " ”^ ™  «m  í  dda llu'na.iidadese,n e21'

n  111
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a T i r na d0 direito. Como ella caracteriza
mtelligencia dos romanos.

IV

jurisconsuh^0 d!reito romano e indicação do* 
épocas em mi notaveis. dos quatro períodos 
externa. ^ e se divide, geralmente, a histo

V

Udaües.lC7;lenie,|l'r^ ' ico-romana em suas gene^l 
env°Ivimento a11,06 co,icorreram para o *e 

COni|Jerada objeetif ltteratu™ juridico-ronn"4 
JeCtlVa e subjectivamente.

VI

pus j j iS Slaçao justinianea. Organismo do Cor

VII
o Modo de r t
pí.r ? a de citação h Partes dr) Corpus J ^ ;  
2idn ’Crípfo- Arjundas partes do Cor pus J “ r" 

fsco/as u !!,etll°do de ensino introd 
^  de dirJto.

V III
Do ciíj* »j|Q

e suas principaes accepções.

IXV m
e °^jectivo. p r̂ ei.í0 (/'«) no sentido subjecti''^

aceitos do direito.
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: í « H S ? 5 t t v a :
X II

mes e da ,ei e

X III

SCUS requ,sitosSUaS e3Pec*es. Dòs ^

Da

' das coisas e ?  r° 1,lano

x v i  acW es-
*  nessoas „ .

1 e Sl«  e x t i n c ^ 1" * » .

ÍnterPretaçàoi
X IV

SU1 esPecie
XV

e regras.
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X V II

qunnt^ i m dias. pcssnas- Das pessoas reae» 
H 10 a ''^rdade e á família.

e ef-
X V III

feitos.1 c'1/}lt‘ò demintiVo, suis especies

X IX

Condi(-ôeo']i'srins illr'dicns e sm capacidade
de ex,stencia e sua exuneção.

X X
p  i  •

das p e s s o a s .1,1 'dificativas do estado juridicc

X X I

do escravo. ^  c’cr;lv'dão e condições jurídicas

X X II

dão. se extingue a escravi;
ras de ser c2 ! , i? e suas differentes manei 
volvímento hut erada nos peiiodos do desen 

ni° Instorico do direito romano.

X X III

e re|3ç1od ded mfrlmÍIÍa' n°Çâ0 da família romana c Parentesco.

X X IV

tes e seu^elfeitos^61, p̂atria Potestas)>suaS fúl1"
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x x v
e seus effeitosÇll° d° patrio P°der, sua: causas

XXV I

*  ou nuPcias e suas condições

X X V II

»"in??esIé'e,'0S casamento, Das

X X V III
I)a le8itimação sua, B

• su«  esPecies e effei,os.
X X IX

” a -  esPecies e ettetto,
x x x

nus estabelecida ^ 0tios de constih • -
* matrimonn ca" da « « -

X X X I

mo" ^ 1 a Ít0* da manas estabel •
' Uusa da exti?câoeIS f aa W

X X X II
Xoçòes e esr.c •

Sp' c,cs de tuleIa



XXXIII

tutela. r»Kri?aS 3 ue exc'uem ou dispen 
gaçoes e funrções do tutor.

X X X IV

curateIaÇâ°Spe„ ^ pecie3 de curatela. E f feitos da 
e curatela. hanças e differenças entre tutel

X X X V
Das C01sas e suas divisões.
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°dos de sua extincção.
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e bUl constituição.

LIII

hlb>taçào suas regras e conservação.

D UV
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LV
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Do jn$ . „
J30 sentido restnr7° Vecí'SaH no sentido 1; 
uas transforma'S. - Causas de sua extinc 

maçoes "o Baixo Império-
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LX III
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LX IV
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'  ««U0rd e ° £ '=  o dote
justiniano. no antigo.
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N° Ve,la 118 „ o 0t anterÍor P °r Justiniano. com 3 

13 *°cante á successão legitima-



13 —

LX X It

gaçõesgeira n0çJo histórica do direito de obri

L X X III

geradoras e ef.

L X X 1V
Das diferentes divisões h u

SOÊS de ^rigações.
LX X V

Dos
LX X V I

c°ntractos e seus P,
eus elementos.

Pri
L X X V ll

rinciPaes divisões

Das

dos c°ntractos. 
L X X V lii

acçôes e suas
Principaes

L X X 1X
b is to r j^ ^ e n to  mridi

U d‘is accõ i; i dlco da

accePÇões.

acç5cs Divisalsão da



LXXX
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0 Professor C athedratico,
M-tnoel N etto Carneiro CampeU0, 

de 1921 ° Vdd ’ em Con2regaçâo de 16 de MafÇ0
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os Estados.
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■neios de resolver os conflictos entreos Estados A ,csu'ver os conllictos 
ticos; nepocíar^0^  pacificas- Meios diploma 
rencias 5 C aç°es.dlrectas : en n ^ cc^  p ronfe-directas ; congressos 

c mediação.

14

Tríbu-

15

1G

dimentaes^Ho6 acçâo- A guerra, Caracteres fujV 
Justificação <»8Ueí ra-' N°Çâ0 moderna da gue ‘ 
A d ecu S âfte HCod,{icaçào das leis da guerrj- 
declaracào ^  ^Uerra- Necessidade de Ul' ‘ 
da declaração 8Uerra‘ Eorn,as e actos anne*

,re os E su d o ?  o* dc, resolver os conflictos en- 
Objecto do U aro>tramento internacional- 
tjos. poderes dPromishso- Designação dos arb»- 
^orça da sentenm â ltros- Processo arbitrai 
dc arbitragem V* arb|tral. Processo summario
nal '" ‘emacional Í Í S S Ê ^ 310110-

entre os^Estmf^'1 n°S de resolver os conflictos
go. Boycottagem ' R,et0rSao> RePresalias- E,nbar'gem- “ l°queto pacifico.
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19

20
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22

IameniarioSaÇnr e",re 05 beiligeranics. Dos par- 
suspensòpç ,v 3S caPltllIí'Çôes. Dos armistícios e 
Taguardas arnias- Dos salvo conducios c sal-

militar sobrp' n~* 3S a,,r'huições da autoridade 
administração pai?'?'10 do Estado inimigo. D.a 
feitos e dos dpvo d*? Pa'z oceupado. Dos de 
Pessoa ç 3os h * * ,  do occ'ipante com relação a 
Pado Das con.rm d°*S habi,antes do paiz occu- 
e fequisições u|Ç̂ >es extraordinárias. Multa*

llc,,os ou illjcitnc1 ‘j13, ^heatro da guerra, b 
minas automatirac de a,aque e de- defesa 
gfaphieos subm-iri ^ destruição dos cabos 
náo helligerantcl °S‘ Pratica actual relativf 
Priedade privada a na. .guerra marítima. A 
-dusiificação dp c °. m'm'go ng mesma gi

e sua inviolabilidade.

Pessoas
25

« taSQflc A
^des. o  pesso,̂ 0lsf.s .sujeitas á captura. Exc 
As missões sri« [et.'8loso medico e liospita 
navios correios 1* 1 lcasi os navios de pesca, 

outros. O corso marítimo■
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trabando,rdaebando de guerra p. 
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O0ljtrabando p 0 c°minerei0 LContraban
Lo„Hn'raba” do r l nol°8ia , ? * « * *  

° ndres de 26 de^ p 8“erra c ; s,s*enÇia } 
evere.ro de 19o?CClaraç3

29

D 30

" " " c H ^ 0' sua k* » ta * * «
i,ç6ts *  « iste„cia 5 - "  

3 d0 -Woqueio niari-
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t'm°. Notificação do bloqueio : Bloqueio P°r
submarino e por minas fluctnarite * 

tfeitos do bloqueio. Violação do bloque*

Recife, 4 de Março de 1922.

Õàilon }íesior

Professor Catnedrntico

MarçoaSe'd1922.de DÍreÍ‘°  d° Recife' 10 ^

^{erjrique Jvícrtins

Socretario
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•nteresses. 0  capital circulante.

VII

11 -  A cooperação e a divisão do trabalho- 
Í2 — O A-associação S emprezanos e os assalariados.

J
corporações de officios. 

tagens a ^  'herdade do trabalho. Suas ' a
A concurrencia.
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ae" ~  « S t  -  industrias, 0
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17 IX 
n’unerar. ° S tres factores da

18 _  ^  Pr° duc^ o  a re.

Sa|ario a~di?»aIariato- A t,
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19 — a„ . A reservas do sS lnimun
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dam=nto da l ê r Í Y / ™ P a e s  mod„
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8 31 da renda.

<a°p"aí"°- ^ S d í i u ^ t a l  Agratuida.
A con« rv a ç í„

SJ X»

As « * 5 .  | empresa, 0  d -
P esar.os e O diy,dend

As toalisões, assalariados, 0 '
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XIII

mn ~  doutrinas socialistas. O Sainstj
lho rt t0' 0  Fourierismo. O direito ao trata 
>no de Louis Blanc.

,direito á integralidade do produci* 
segundo Karl Marx. O collectiv.s.nc-

XIV

cção, de crerll^OClCJdades cooperativas de produ- 
10 e de consumo.
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cura. As ri ! 0? '  A lei da olferta e da P 
Ç°es fundamentaes do valor­

ai i30 _ p
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X V I
31

qualidades ^ ' latui;eza c o papel da moeda- 
i n]etaes preciosos como moed<

ria. Ò j 0is Padrões. A moeda divisi< 
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XVII

do credito V  atureza do credito. A in««e' 
• v>s principaes modos de credito-
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4! XX
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XXIII
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Lei obnVafnril’ 1Ua f°rmação e obrigatoriedade
s oria, lei simplesmente executona- 

í>

°brigator[prfŜ  systemas sobre a publicação e 
nós'gatonedade da lei. Qua| 0 que vigora entre

7
Classificação das |eis civis.

8

necessariofpero°S da Publl'caÇão das leis. Não é 
softre este principio3 existencia' ExcePíôesq

9
Híf"

dad.e dàTo? civil5 ,leis no esPaÇ°- Ex-territorial^
««tílio. Ouanri ^ei da naeionalidade e do d

VUando se appücam.

10
Hff*

e nâo retrolfr^3^ leis no ,emP°- Retroactiv oactividade. Direitos adquiridos.
11

de. Lel^ntí?^ ao principio da não retroact 
Lei relativa j>re*at','a- Lei penal, política e 
30 Processo < ŝtado e capacidade das pf! 
actos : á r . 0rrna> prova e interpretaçat

F-escripção.
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19

tarin^n dom!ci'i°- Domicilio necessário e v0'ua 
°micilio das pessoas physicas e juridic

2020

lo r(S " CeÍt0 Íuridico ^0 casamento. O caS*me<l  
teriores mie ° ^ od'8° Civil Brazileiro e leis

21

cies e 0e{f'lP! dS entos do casamento, suas espe
tos. Quem os pode oppôr.

22

mas segundoraÇâ° d° casamento. Diversas D1
Co"dMes Da** quaes P«de elle realis«* 

v 5 para sua validade.

23

lado. EffeitosS d° casamento- A Posse d0 eS
24

Um e ouuo.nt° nU"° e anr»ullavel. Effeitos de

Hm
pr°Posta a e P°t que pessoas p°dí
casamento ^ao de nul!idade ou annullaÇ®1

P^ssô ^Sa.rT,en̂ ° putativo ; seus effeitos Quallt 
COs cpnjuges e quanto aos *

20
á*
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30
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Que ^ « o S â á s - c * » *
31

qile n’elia°c,TltT1Unhâo limitada
e COlnprehendem. U parcial- Bens

32

e8' n,en 'le seParaÇão de bens
33

De r 0
Pfova v&nien dotai •

Conceit0 do dote°m° Se COns,'tue e se
34

QUC Pessòas podem d
3re quantas pessòas
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feveCrsâo'^Urar 00 contracto dotal. Clausula* d

35

DireiScSSÍfÍCwÇa° d0S bens no reSÍmen
bens dotaesbngaÇÔeS d°  !narido e,n relaÇâ

36

ali*nFSt'maçao d0 d0«e Os bens dotaes
'enaveis ou inalienáveis ?

sã»

RensI pa?aphedrnaesUlher qU3nt° 3° S
bens

38

bens paraUlÇâ° do dcde- Como se compu,aI11
para a restituição.

39

Pda mulhe^ 3̂ 0 do dote e sua acbn‘n‘strâ

40

v°rcioÍSnMIU?â° da soc>edade conjugal- 
so direito Ües(̂ ude segundo a doutrina

v o d;;
e o f°5

41
, Quaes 
Analyse de
e litigioso.

°s factos que autorisam o 
cada um d’elles. Desquite
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42

43

O

44

P' ci”  V t £ s o de' ma,ern^ade e fi|iaçâ0. Es.

45

quente ^SrtmonSm?^ U ^ m ^ 0 per 5„ ^ _

4(5

* r “ S i l í S  do «! 

47

e r a ,„ „ idade.

° a adopção,

48

seus requisitos e effeitos.
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_lir ^atr‘° poder, conceito e fundamento- 
quem «be seu exercício

50

p e s s í^ r r  c deveres do pátrio poder Pessoa e bens dos f,n10s.
qnanto

51

reito Pecu'‘os segundo o antigo
a'ndà prevá!ecem. COdÍg0 GviL Que ^

62

Patriô npHp? e c°mo se suspende o exercício
H uer- extineção.

53

quem sào ^ ^ ^ ^ " c e d o  jurídico. Ouando e I

54

quisitos delpin"1 '̂v'da de alimentos- Que
presidir a seo arbitramento-

5o

Ser Pedido^°ArU*Uros e Preteritos. Como 
• Alimentos provisionaes.

56

em tutela,a’rsUas esPecies. Que pessoas 
ireitos e obrigações do tute
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57

58

aÇ3° ^  tUtela e P^tação de contas.
59

! í £ " ~  • v r . - s y ;  »c~  S ;
61

s r s ü qu™
^ > 1 * ^ M 0 t a t , U l M i r ç o

* •  a C r r ca,hedra,ic»’
^ a d o e ™ ^ ' 0 ^ ' *  C o ­

n g reg a çã o  de 16 de Març„

0 Secretario, 
H e n r i q u e  M a r t i n s .





P*#eRAMJU DE ENSINO

I c
-  d a -

a U e i r a  « * o  3 .0  A
i | .  ' ‘ * - 1 1 n o

S r ' ^  - * *  
,0 ,e « o r  C a th e d ra tic o
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Pr°g:ramrna de Ensi

a t l ° l r a  «lo 3 to A

P r|m e ira  pa rte
U c om,ne .

Cü,,Cei*o do D ir |toa c 0S.enU desenv°lvimento • 
'-o.innercial. ’

, re 80 C o L ' 4 '

( P,«i'°ias0m'nercial brasileiro ; soas

^-°nceito h

^ '.> 0PS'a “ f- > ^ n ,en .

f *  * • *  ^S*qníe,iÍ£™ ° «  •*!«*» « com»



■i

1 P°? livros dos commerciantes ; fornialidad
"itnnsecas e extrinsecas; sua rasüo de

werciaeenteS C° mmerC'° ’ PrePost°S C° 

l)os *e'loeiros; seus direitos e obrig3ÇÒeS 

^ os COrrectores; seus direitos eobrigaí ĉ 

sàoV °C'cdades commerciaes ; regras quc^sao cotnmuns.

c o r n m S dades em non,e collectivo « eIJ
como funceionaT 55 C° m° C°"

soc!edadesdaemS de caPital e indus‘ria,coÍ° 
Se constituem COnta de ParticiPaÇá0’ nr, como funccionam.

' '~ r>« «dedades p„, qnolas.

sa° Wmmíf”  P° r ac'òc,; ,eeras q“e

" '~ n «  sociedades em commandita por

' ' ,n ! ,S„ S0CÍedades snonymas; seu 
"len,°; sua importância.

merciae^ 0 C ^ uldaÇã° das sociedade5



— 5

Ü3-

n.

%.

26.

*7 .

2*.

29.

30.

^ ò , s r c o “ s ,c“ ,«'" ^ » .
'npra e venda mercantil.

C°m,aC,“ íc « - * 0 .  mercanti!. 

» ° C h0" " « c .„ , il; armazena geraes; e

' D° COn,racl» *  transporte.

'"S-s f s í , s s & r "

°b̂ « ' - < “ S í d o t e 1 f sre0; direi,»s e 

' • ^ Z S S S S : - - * ' * » .  de cambio
^as pess

^  i n f e r i s de «.-■wes canibiaes. as> dureza das 

saQue h

■Do venci, ° aCCeUe e d0 en«*osso, do avaI. 

« n , S a» Ca,nbial' PrM oiP « o  na lettra de



6

* cheques; camara de compensação
n*g House).

•'- — Das operações de banco; da conta c o rre i

Das bolsas commerciaes; das traosacÇÕ 
que nellas se effectuam.

Das invenções industriaes; patentes de

lw iV ,1*rca1s de 'ndustria e de comnn 
•sao brasileira a respeito d’ellas-

ço de Ci9 g ^ e ^ ‘re'to do Recife, 4 de ]VDr'

® 1’rofessor Cafhcdratico

®r‘ « * * « .«  £in4 *

ço P̂̂ nvad0 ern Congregação, em 16 de

0 S ecretar io

H eq riq u e  Jtfartin*



D | r e i t o  c i v i l
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5  J c :

frogramma de Ensino
d a

n t , e i ,  a  <'<« 3 . "  A „

Direito Civil

no

Da n?
Pr°priedade em

1)0 don,iunio.

Ac(luisiçâo

1

§eral- Os direitos reaes. 
2

3

do dom

D,
° Usucapião

11110 em geral.

4

em Particular.

5
1 «rda

Da
Wesa Io domínio.

emPhyteuse.
fi



Das servidões.

Usufructo, uso e habitação.

9

fendas sobre immoveis,

10
penhor.

11

antichrese.

12

Da hypotheca.

13

tifica. ^r°Pr*et̂ ade litteraria, artística e sC'

14

Da posse.

15

Requisição, conservação e perda da P°

1



5

Etíeitos da 1()posse.

17
D

SUccessào em geral.

18

Recessão legitima.

19

Suc“ »So testamentoria

Dos 'egados. 20
21

as substituições.
D

22

‘",ín,a' i'> e partilha.

^  *  Direi'°  *> Recite, 14 de Março

2>r. j  ° |,roíesso'- Cathedralico

c G u sd e s  e ,n > ! i  e ° n d im
l!.r>Sad0 em Cong,egaçâo de 16 de Mar-

0 Secretario 
E n r i q u e  J A a rb n s .
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E a m ilto  Tavares B arretto
° RBSSO»  c a t h e d r a t , c o
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pr°2ramma de Ensino

i  a DA

C f l í l e i r a tio  3 .o
A u a o

Dire'to Criminal
PART E  g e r a l

'?linaÇàod0qdUeeií  cr'minal. Q uaI

lre"° criminalt l t  Tde Prt— 'Úa : s‘
2"Se o „■ . dC d , r e , t 0  Penal.

Publ1Coeit° Criminal é um ramo de « 

^"Noticia d

S P Ã S Ã V B .  f f
. i s ? . " ' " *

^ 1<elaÇòes d

2 5 *  c° * . .
nacionaTe<3lCÍna legaT comeS atlS,ICa cri 
reit0  a,! ,c°m a§econnm- °  d,reite« e „ ci^™ m is,ra,ÍT O »»o™,at po,lti? i



5~ pnncipaes períodos da evolução histórica d0,
direito.criminal.

tj As tres escolas penaes. Antecedentes da 
escola classica. Beccaria. Principaes P°s' 
tulados da escola classica de direito cri­
minal.

— 4 —

AnBes.c°la Positiva italiana ou nova escola 
Penal Lombroso, Ferri e Garofalo. PaPe 
rn. cada u,m destes scientistas na nova es-
trann«ie"a ' Postulados desta escola, em co 
traposiçao aos da escola classica.

riasCCi°unr entre os adePtos das novas theo-
escola c ? t^° 'PenaeS- A ter« ira  escola ° 
de divergenctianatUrf 1ÍSta- PrinciPaes .Pon‘°a 
cdtica naturalista! 3 eSC° ‘a P° SÍtlV3

C o n c ei to1 s c i e n t i f C 1 segundo os juristílS' sc‘entifiC0 do crime.

delicio natural—de Garofalo- 
mentos mr.° ino acto contrario aos sen 
vilisadn- raes fundamentaes do homem c 
dade e _ 0S, seiUimentos altruístas de P‘e'

dUe e probidade.

itica e objecções e theorias de Garofalo-

vl s / adef in ições  do crime sob o ponto de 
■sta scientifico. A defimção de Beremtn e

finira .  ^erri- Razões pelas quaes esta 
timção deve ser preferida á de Garofalo-

Pactores do crime. As diversas
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i(  eC0"0mi' 

'm genes,f POrt"‘leran,e dos '«tores so.a '«»'»« s i s maiidade' se g m ú °
15_-Tij

SubstitutivosepenaesPOSÍtÍVa 3 respeito- Dos
16— q j  r

^ s,ygnias qjePOlc°ofIC? do cri|ninoso nato. 
,na;0- seguSSo oS n , K Sam 0  criminoso
1Stas- Classificação ^ throPolog°s crimina- 17  ̂Q  ̂ lcaçao desses estygmas.

j j i  ' e r i t i c o m a S ^ 5 -PC,0S classicos e 
S,3na do crinrinoso3' ^  3  Ule° ria lo»’bro-

l8 ' ° t y p 0

19 ",i" 'iC°  « °o ü v o 0pc' S : nclpar? f si™ “'. 0 *yP°

20 _ AAs mais

É * ?  '«peito da d°aS Crin,i"0,“-
. Iifcd | ‘e ™no. ' naa:
^1--a ,i _ normalidade social.* n ç o r i 3 ^

nte social etc. Phenomeno pura-



22-Classificação scientifica dos delinquentes- 
Classificações propostas anteriormente á es­
cola positiva.

t

2-3- A  classificação feita por Ferri em cinco ca 
tnegorias : deliquentes alienados, delinquen­
tes natos, delinquentes por habito, a 
quirido, delinquentes de occasião e delm 
quentes por paixão.

- t  —Outras classficações. Importância praticn 
e uma classificação scientifica de criu"

C°m° lnfrací3o da ordem jurídica , 
n a s L ímenJ°S- 0  sujeito activo, o sujeito 
ndicas ° ° bject0 d0 crime As P«soas ]u-

Hctos11? r° d,°S fac,os puníveis Crimes, de 
f ícS n  C° ntr?venÇões. Critica dessa classi-

leg.sladorQbrasileiCro SSÍfÍCaÇâ° ad° P,ada ?

tku bm>d ls c Ç <5e s • Crimes públicos e p nr_ 
milinrpc’ Cr'.mes políticos e communs, crin'c 
simnipc ’ Permanentes e instantâneos
cnnmi C ia '̂,uaes de acção e de inacçS • 
rj. ^ e*0> c°nnexos e continuados, ma 
j i e *0rniaes, flagrantes ’e não flagrante r 
d osos, culposos e casuaes.

Importância pratica destas distincções.
Interpretaçâo da lei penal. Regras de in 
terpretação peculiares ao direito crimIt,a -



73»j_

3l.

;12.

33,

34,

E-ffeitos da ]„•
í rfctroact1Vidade ri6,'131 • qUant0 30 temP°.
tSa'egra. 3 *ei Pena* : cxcepções a

^ ‘èmas^da' n f " 31 ,quanto 30 espaço- os 
dade, da 3 Personalidade, da tentoria?

dicçãoLeit0 >Undico de território. Extra- 

" Effeitos h

O “ "diçao da,

P0,°' «  W s ^ i p , "  

teHativa t
lu°rnsu|nniado F ^ tatlVa’ crime faldo e crime 
“« »  « .mln°osaE “ "'"'o* da tentativa, 
eXecuçâo a- a-‘os preparatórios, actos de

' Razões h

f e Va d e v e ^ S d a  ^  tentativ3‘ Se 3
na t e m lCOnsuaiinado n°m 3 mesma pena 'entativa. nado- 0  arrependimento

■** A
n corrent 

' Aü'oria P
necessarioS»as diversas esneciee r

_0 e ™„cu,so faeuPS i v 0 C° " CU'S°
mandat0 4

' ' S l i e i d ^  " 0maliaS "°  manda,° '
e suas diversas especies.
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Cumpficidade posterior ao delicto 3 
e,.a receptação. A cumplicidade corre p 
ctiva.

 ̂ '-Sistema de repressão de participação 0 
imnosa de autores e cúmplices A . f3. 
'̂dei C 3 cumPl'c'dade 110 direito pena

arbitra41 Responsabilidade criminal. O livre 
a resPonsabilidade moral.

bdaĤ 3^ 0 do l'vre arbítrio e a responsa
se e .Crim'nal A responsabilidade s
«gundo a escola positiva.

■43 o
dólo e suas diversas especies.

bilidade h 3S suas diversas especies. Pan5 
culposo,d0S ,delictos culposos Os cr,nie 

na legislação brazileira.

edadeS Adinmen,es da criminalidade- ^  
medidacA questâo do descernimento-
1mquentesUiramente educativas Para °M ntes menores.

alleração das faculdades mentaes.

resneiu!'3^1162' Theorias mais importa11̂ ,,, 
rnettiH da Pun'di!idade dos criine- r̂ia'
guez e,m es,ado de embriaguez. ^ 0 Ji- 
reitr. e alco°l|smo. A embriaguez
rei,o penal brazileiro.

4S~ °  somnambulisnio, a hypnose e a
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49

«o.
61.

52.

53. 

6k

5ò.

56»

57.

%

SaJpetrière°Sa * As escoIas de Nancy e àz 

A SUrdo-nmdez.

Cas° afu!So,CatÍVas d0 crime- Acoacção, C 

dade S i n a 0 ^  ld ;  3 ordem da autori- 

P o fitS  defeza- Theoria classica e theoria

dÍS SS l dlb íS !2?0a defCZa' se^ndo o

I S 3 Í Í  *e aDÍSS â° —  o 
8l,ndo o a d° es,ado de negd"nai d,efe2a- 
. ° dlreit» Penal b„zlleta,MS'dade- Se'
8 n,jrancia p

-o '  SUSS dive,sas especS.0 e e,r0 de dire'- 

' £ ' c?®'*>ncla,  .

!5 " . » D!stincção c"-
-c„  ,a,es 1o8f r S  '  cí,cumstan-

daa cir.
"  d‘- t o  c ^ - ' S ^ ; a s
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59—Apreciação das circumstancias aggravanleS 
premediíação e da reincidência.

'>0—Circumstancias attenuantes. Historico. ^ s 
meração das circumstancias attenuantes». 
temas do codigo penal brazileiro.

'■1 A Pena, seus requisitos e funcções. ^ , 
meração das penas—segundo o codig0 P 
brazileiro.

Concurso de crimes e de penas. Systê  
da accumulação material: systema da « 
sorpção da pena menor pela pena ,Va aC. 
s>stema da exasperação da pena ou “a 
cumuiação jurídica. O codigo penal
ziletro. Limite máximo estabelecido P ^  
codigo penal para as penas restrictiv* 
liberdade.

b l—A acção publica e acção privada. Ql sSô 
os delidos de acção privada' segundo o 
codigo penal.

51 Modos de extincção da acção Pel13! 1  e 
condemnaçâo. A morte do condeini,a A 
o principio de personalidade das pel*' 0ll. 
graça. A amnistia. A rehabilitaça0 
demnado.

bo— A prescripção penal. Theorias a respeit0 

PARTE ESPECIA L

■ 1 "Classificação dos factos puníveis a^ ia|i O 
na parte especial do nosso codigo P . e li
cume político. Estudo dos titulo*

%
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d0 liv,

,nC ? V » ' S ig0e S ;  <c' im“  com,a
?«0  dosar RePublica). Critica 3» Seg" rança
*  h Ü S f »  políticos 'L V p e^ T eg S t
T̂ Ulo jjj

« ' í “s? • v i  c v ii V "
Pübiica apdtninistraçào S m65 COntra a bôa 

hü 0 Vi n

%to- l0
’ en°cinio.

'Aduitçrjo

'T.lulo U",a|E Pfblioo ao pud0,

>  ^  “ ”‘™ • ■ * » « « .  Io
. Plo V
êSsoa (Crime ■

X , ' * *  H oSSSo.* " * » » « •  <*
n,,cidi0

S"i'Hio.
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Titulo XI. (Crimes contra a honra e a 
fama).

8'J—Títulos XII e XIII. (Crmes contra a PjfJ 
priedade publica e particular e cr'"len O  
a pessoa e a propriedade. Livro d. 
h '80) (Contravenções),

Facilidade de Direito do Recife, 4 de 
ço de 1922.

0  Professor Cathedralic»-

D r- °c ta v io  H am ilton  T avares B*rTett
lá ^Approvado em Congregação, etn 

Março de 1922,
0 Secretari0’ 

H enrique Marti*1*



pR°tiRAMMA m  ENSINO
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ADEIRA DO 4.* ANNO

,  *  ^ l í t o i a l  Marítimo e F alleacias  
Wm 1 <Ie A,1“cida Amazonas
1,,0F"SSOR « T „ EOttlTlco

I
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Pr0R:

V»

'amrna de Ensino
da

c E i a elra do 4'° Anno

Commerciciâl M arítimos 0 Fallencias
Primeira parte

(IVl A p* I T i m

1 - 2

O )

^ ? » ' c,s™“ adilirn; ° , : C,,nceito- ™ p°r-
V i lo de Seu ciesenvni1 ?mento e esplendor. 

> s  ° n'«»e desenvol°vi|,n ,en t0* In ^ e n c ia  do 
° s PoVo 1,e,,,ci0s Carthlle" t0 ' ° S povos an ' 
!’ç»t0 -S da edade mp^rlneZeS e Roraan°s . 
,t ^anca* Commercio M 13-f-e 0 desenvolvi- 
^  d^en ’ ?S ^«izes e c ?  m° entre elles-

lvimeo" do í ü s r s s i j s r -

TN- 2 3ria ;reito p_lvi
Í l ^ i Í r U1m' c*” C W i d Ia,ritimC’ : Sua

U ^,h'nie„se g;SUí vos- Os. direitos 
Uos '  cos,„eme's R» 7 " o - A i id a d e  

• o Levante e o Po-
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en te . A Ordenança de 1681. C°nce ^ ariti- 
e classificação do Direito Cornmer rjtjmo 
m o, A coiumercialidade do .Direi o 
P rivado .

, £. . - Naturez.a
O navio : conceito e detiniça - ,nove|S 

iuridica do navio. Differenciação < o partes 
em geral. O navio é uma res çortnexa. ^  
e accessorios do navio. Kspecies e

. 0 so
O  n a v i o  e  d s u a  i n d i v i d u a i í s a ç a o . ^ . ()(ja. 

b a n d e i r a .  N a c i o n a l i d a d e .  O  a c to  sequen- 
l i d a d e .  I n s c r i p ç ã o  n o s  R e g i s t r o s ,  } pes- 
c i a s .  P e r s o n a l i d a d e  d o  n a v i o .  ‘ j e . 
s o a i .  L e i  d a  b a n d e i r a .  P a t r i m o n i a

9 - 1 0
ucçá0 a

C o n s t r u c ç ã o  d e  n a v i o s .  A  c ° " ^ a lidadle:r 
forfait e  p o r  c o n t r a c t o .  N a t u r e z a  e  ^ a0 d'- 
d o  c o n t r a c t o  d e  c o n s t r u c ç ã o  a ,in  aVjo. D;r 
r e i t o  d e  c o n s t r u i r  n a v i o s .  F|_m  0’ c o n s t r uC^aa 
d a ,  d e s t i n o  d i v e r s o  e  d e s t r u i ç ã o ,  tsc  
d o  n a v i o .

11-12
nsabil'da-e

P r o p r i e d a d e  d o  n a v i o .  R e s p o  j ^ ^ j t a Ç 30 
d i r e c t a  e  r e f l e x a  d o  p r o p r i e t á r i o .  jygtertJ3 ’ 
d a  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o  p r o p r i e t á r i o  ■ je ja ri;' 
d i v e r s o s .  C a p a c i d a d e  p a r a  s e r  p r n a V 0, 
l e g i s l a ç ã o  c o m p a r a d a .  C o p r o p r i e d a  
E x p l o r a ç ã o  d o  n a v i o  e m  c o p r o p r i e  a



1 3 -1 4

esPonsabilidarunaV1° ' ^ sPecies de arm ador.
, av'°- Represein resu*tantes da armação de 
o arniador p"tes. " eraes do proprietário
Orrectores de . ons|gnatarios; Agentes e uc navio.

15—16

ieVeres e^resn 6 9 ^ '.c' aes do navio: direitos 
lr>nhe?rosSae)llÍCÍadeSV-G ente da tr iPuIa-n'arinl,eiro; 7 “ ,Udues- ^ ente da tripula- 

. ^ento Sold-ir! 6 moços- Contracto de arro- 
doença í  f  e emolumentos. Morte, feri-

'■ ^ ‘rn doÇcontrPrf ° i ,an ,en todos niarinhei- coatracto de arrolam ento.

17— 18

'I^Saa^enTò1̂ !,0 d.e navios- Kspecies de 
ri ' '  Responsa P r a 'ameuto Internacional de
momento- Natuíe ' d!tdeS resuItantes do abaK

do

1 9 -2 0

S fig  i f"£",ento' s,w —  
2 *  ■ » « ? . x « ? .  u \ Z \ u; l T  

” • 0  - b  ã n™ T s —  «

21-22
conhe

mCnt°' SUa fu»cÇão juiidica e



econonnca. Enunciações legaes do c011 ,e • 
mento. Modalidades do conhecimento : n°n
nativo, a ordem e ao portador. CirculaÇ""
nodos.de transferencia. Valor e effeitos .1» 

dicos do conhecimento.

2 3 -2 4

vj 3írem. Recebimento e arrumação ^  
Fcroa- usPe»são e retardamento da viage| ' •
nstad.as e sobre-estadias. Direito e obrigai0*9
Ca J 5AneS’ -antes- durante e depois da v*a^e' 
a tU't0S e de íorça maior que demore"'
ao j r - ,  consequencias. Chegada do 
tre»a ,1° f ° dest'"° e sua consignação.
S e  t  Carga‘ Pagamento do frete ReC*s* 

ba 'nento : direitos do fretador.

25

<5 con trncU ,T sf ^  Pessôas : generalidade^
gações (U. e SUa natureza. Direitos e o 
vi-... ‘ s Partes. antes dnrantf» p 110 fi"1 1‘tíações das „L ? natureza- Direitos 
v'iageni  ̂ fteS’ antesi durante e no

26-27

r i a s .  A s ^ - f !  -( j e n c r a ' ' d a d e s .  E s p e c i e s  d e  a 
g u r ã s  e h  Var'as coimnuns, s e u s  c u r a c t e r e s ,  
m e n t o  . assi 'Mção. Sua regulação e Pa
« figuras. aVanas si,uPles; sua caracterisa<

2 8 -2 9

toria e desen°S| e.m £era l- Generalid; 
tracto e suo v°  v,,neuto do instituto 

sua natureza. Especie ’ ~

idad



-  7

5> . 0i S ^  o s

< 7 :  AcSa° d i avadas
aS- Ac?ao de aban- 

r  30~ 31
JHticr4 ' to naval •

* • * '  C re íito s^ & P^ :  
32 -  33

c°niiiiÇj. • nature?.a " v  ?° ,naritim o: sua
f c i or 3necadenca de seu Uso.

34_.35

<*lCa^&'ían,ento e . .

: " « » « »  iuri-
V  ■ *“«•■ Oe «ma eaõ « r'° r«  *>’*"

tra figura juri-

Acvõ
d° direito Co

Cotrunercial M arítim o.
3<— 38M °

CrÍp̂ ’ Co„
Probatonos. p re

A ]e . 39" 40
daclfJaÇã° h, .

'  sua « fo m T  0af V ’= « a
ü  projecto Ingle
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4 1 -4 2

O Direito Comniercial Marítimo 1°^ 
-'Cional Privado.

4 3 -4 4
• • TnterD3"

O Direito Comniercial Marítimo 
cional Publico.

Segunda parle

( F A L L E N C !

45—46
j - fig anti»3'

O institu to  da fallencia na eda
Suas origens e desenvolvimento.

4 7 -4 8
edade Veà'3'o instituto da f a l l e n ^ ^ ^

Seu progresso e desenv

49 - 5Q ]ia e

O institu to  da t e S 3?50 àf S l'Ci
contemporânea. Sua r falle«c,a-
Unidade e m ultip1,cj j a d e ^  
de cada um destes y

6 1 - 6 2  «■*

N atureza j u r i í i »  õ " ’ K ^ p ro V "
de execução da:» f ' ^ u o  s e - 'd“ P
.ín iuncia nao e uma <“ -v“
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■!° Íerni0. Prv
'nstltuto da faUencia68 latm a e £ erm anica do

5 3 -5 4

‘Clro- 0 BrasÜ° Col íaílen*ia no D 'reito  Brasi- 
L°l°nia, Império e Republica.

55 — 56

ta" e, " :ia ' a«iv<a- a cre<iora e a m assa deve

5 7 -5 8

lencia: moratorU tlV° S da (leclaraÇão da fal 
1 ria e cessão de bens.

5 9 -6 0
Meios n >

fundaa Co 11 cord^taV ^ B declaraÇão da fallen 
cUll nient0 e Proeec^ ev^ n t'va, sua historia 

pritHento. Seu* effeitos. Seu nãc

6 1 -6 2

Se„s motivos

6 3 -6 4

dFanenmcUe dCÍanteS- '  dos nâ(s - ucncia das sor -----
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65 — 66

Effeitos civis e penaes da declaração da
fallencia. Revogação dos actos fraudulento

67—68
e livros

c guarua uus :tica*
■<u íaiuuo. O systema brasileiro e sua cr 
Is syndicos, seus deveres, sua remuneraç

Arrecadação e guarda dos bens 
' ° fallido. O svstema hrnçilpiro e SU3

69 -  70

\  eriiicação e classificação de f reí| | r:a . 
, asses de credores. Razões de Prefere‘ a 
Impugnação de créditos. Recursos c0,,t ‘ s . 
a missão, contra a classificação e contra 
clusao de credores.

Concordata definitiva ou da fallencia- S
otaçao. Recurso contra a acceitação. R«c 

. eiÇa° dos liquidatarios. Não crvimF1̂11 
a concordata: revogação da mesma e 

quente reabertura da fallencia.

73—74

Liquidação da fallencia. Repartição ^  
t - re ores- Euncções dos liquidatarios- 

çao de suas contas. Sua remuneração-

7 5 -7 6

Eallencia em direito internacional PrlV
•ado-



Senten
11 _

•  ̂^ÇQs p

£ \ H^ o C S e,Ír?  c m m ateria de fallen-eral- ^ Çao pelo Supremo Tribunal Fe- 

7 7 -7 8

!lnc,a> As'?e»? |C0 D’Parada em m ateria de fal-
j0  sy*t e m a A.  ■ystema germânico.

79—80

c,“ lfS'sIação brasileira
" c,“ e “ * o
L*

*  de I922ade de Direito do Recife, 3 de M ar­

ti P rofessor C athedratico ,

Dr* Joaquim I. de Almeida Amazonas. 

3rç° de 1 9 2 2 . em Congregação de ig  de

0 S ecretar io ,

H e n r i q u e  M a r t i n s ,
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0?r«imma de Ensino

• < «<lcira d.» 4 ”. A nuo

D | R E I T 0  p e n a l

J 'f , S  P E H l T E

pa Pe1a se_
" ülUÇ̂  C o CrieaCeÍt0 6 SUa «»aüdadet a  da  nena

II
'dCaractere, j

" ,Je'Iiis a Pen3, ReSin>en e duração-- 
*

Punirr,as sobre o ^
A ndam ento do direito de

SVst<
III

183,^3 de n

C°mparadocom 0o S u af  Crio,inal

e"la PCnal brasileiro



IV

7—Penas principaes, accessorias e comp'e* 
tares

\fi‘
Penas de direito eonunum e politicas. 
gislação comparada.

V

Penas restrictivas da liberdade pessoal, 
gislação comparada

VI

10— Penas restrictivas da capacidade jurid,c 
Legislação comparada

VII

11— Penas pecuniárias Legislação comPara
de

satisfação do damno. O CodiP^vjS. 
1 S.S*) em avanço ás aspirações das 
escolas penaes

no C0'
13 — Augmento e diminuição das P ^ ^ - s o  e*' 

digo Penal brasileiro e na legis a 
trangeira.

• óe*
!■! Gráos da pena, Critica das dispoSl  ̂

art. 62 do Codigo



IX
IÕ^a | .

c S ? r a^ ^ s r C odTgcourso de penas

lB.
X

Da
Pena ^  raorte

1?^ D
XI

a Pena de prisão cellular

l*í.
XII

D
Prisãonen?e prisâ° siniPles- Defeitos da eni commum

1!»,
XIII

'° s ^ “ " i ^ ^ b r i g a t o r i o .  Diver-

XIY
‘ « n a d e

21. b0$
n0 e ffPniens

Pfisãodisciplinar. Da reclusão. 

XV

^ eSitHen

aub^«ianoeni,:enCÍarÍOS Plliladelphia-

P °g ’-essivo irlandcz



òO‘2.1 —Regimen do Codigo—Critica do Art. 
do Codigo brasiieiro.

XVI

“^—Livramento condicional. Vigilância esPe 
ciai da policia

XVII

L)a condemnação condicional 

2õ - D a  suspensão da pena; historia e crit«c»

XVIII

seggregação por tempo indeterm i''‘u' a 
— Do patronato

XIX

Medidas repressivas contra a infancia cr' 
nunosa. Assistência judiciaria

XX

—L)°s azylos penaes

XXI

R*1 .’f ent'^caÇ3o dos criminosos. Systenia
“trtillon e Vucetich

XXII

•12 — Penas parallelas ; modo de sua apP^1
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XXIII
^ -D a

erePresssü°« delictos Políticos. Prevenção 
nos actos anarcliistas

34-
XXIV

D
d i s p S L " 38, c.ontravenções Critica das 
s'leiro relativas no Codigo Penal bra-

XXV
3ò.

l Ã £ « h'« pena . Legislação com-

XXVI
3i;

vistanf j Vlf ual' saÇã° da pena no ponto ( 
‘"IndiviH a,- e judiciário

r uahsação adm inistrativa da pen

XXVII
c

p0rtação1~Q Ça0L,?ena! Por meio da tran 
v Ua historia c sua critica

3 XXV/II
^ i stor.

dcUlreit°epenalIa Í ° S .?rí"ens e formaçã,
P Í & °  .^ i m i S ! ’ d í i i S r -  Pr°jeCtos d

le8«slativas 8JÜ e PrillclPaes pro



XXIX

I' 1 Estado aetual da legislação penal 
leira. Leis extravagantes posteriores 
Codigo de 1890

d i r e i t o  m i l i t a r
XXX

SuaEtiologia da criminalidade militar, 
comparação com a commum

^  interpretação antropliologica e interpre*3 
Çao sociologica do militar delinquente

X X X I
»luçâ°^  histo°' ^ ‘re' to militar ; sua evo

Legislação patria e estrangeira a respeit0 ' 

X X X II

'• '-R e q u js i105 conceituaes do delicto nriHtaf« 
legislação comparada

4' ~ S í eSs ÍGCaÇâ0 e divis5°  'dos delictos o»'11'

XXXIII

4 ' ~ Da lei Penal militar em relação ao te»’P°



45k
^etn

Id,
Cni re'aÇào ao espaço

em em re'ação ás pessoas 

XXXIV
,

Sas Qüp°nSj  t)'^ ^ a^e cr>niinal m ilitar ; Cau- 
^ a Qcrimem.

»U
XXXV

res HUe justificam  os delictos m ilita-

Li
XXXVI

^ilitar^k ^  . a g ra v a n te s  no Direito 
^ ‘reito ^ asi*e' ro- Comparação com as do

i3"Ci
muni

c°'tn'acStf I1C'a? a-ttenuantes, comparação 
Co Direito commum

XXXVII
•Sv'ystema rí
s‘leiro e Penas no Direito m ilitar bra-

Pena de morte

'D; X X X V I11
a de

g adaÇao, da destituiçãção e da priva-
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Ção de commando 

—Da reforma

XXXIX

Da extineção da acção penal e da c 
demnação no Codigo Militar

XL

— Crimes m ilitares em especie ; cr' ríieS„feia 
, a Pat” ai especialmente da espi°n 3 

e da alliciação

XL1

6°~~Da traição e da cobardia. Crimes c0lltf3 
a segurança interna da Republica

XL11

P? ”surpação, excesso ou abuso de 
r*aade militar

XL111

‘ Criines contra a honra e o dever fll. sCf. 
especialmente da insubmissão e da 
ção

XL1V

Abandono de posto. Inobservância
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er militar marítimo

Do desafio e ameaças.
<15_

95o PUbllCações prohibidas e da diffama- 

''-tUr)o
a,S° testeir>unli0 e denuncia falsa. 

■ '- ‘" e W .r id .d e  de conducta.

X L V

Costuines eS Contra a honestidade e bons

C9.
A L V  1

Crimes e ,
vida ' ° ntra a segurança de pessoa

'^ ruiies

‘ U C:

X L V 1 I  

c°ntra a propriedade
■̂ iines crmr

niitlis tra tiv ae  a ...ordem economica, 
m ilitar da m arinha

X L V 111
" Hstudo ri I-
J^Ç ões geraes°('|I'X ' 11 vro '^ 0i e das

ar> eS pecS nL (L/ Vn° 3'0) d°  Codig° P cialmente da pirataria
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XLIX

73 — Do íôro, jurisdieçâo e competência 1105 
delictos militares

■̂4 Concurrencia da jurisdicção comnumi coi"
a militar

íõ  Ampliação do fero militar aos paizanos
Degislação comparada

L

Concurrencia de paizanos e militares n0;i 
oenctos propriamente militares

Con.iexidade de deüctos communs e

Ll

^ —Comparação das penalidades militares
•reito militar pátrio com as do D*rel 0 

romano

7i>_Ca<;tw
_  * ^  c°rporaes no exercito e na 
"aaa. Referencias ao Codi.ço Discip' 
,a - r̂niada e aos A rt. de Guerra do 

de de I.ippe



doflJ encia tçnipo de guerra e do esta- 
c i *  s'\)° na jurisdição m ilitar. Referen- 
litar US ^ 'sPos’Ções geraes do Codigo Mi-

Recife, 5 de Março de 1922.

Professor Cathedratico

Çervasio fioravanti

LI11

^̂ arÇo^d^r<iM2‘>0 Gm <“ on»reSaÇao de 15 de

0 Secretario

J{'enrique jYíariins









^l02:!amma de Ensino
d a

a.» cr
^ c l ° i i -a  C l o  4  0 A . n n o

D|RElTO c i v i l

o b r i g a ç õ e s

'Do i)j
Ponto 1.

Ração 1,- ,da.s obrigações. I I - D a  obri- 
III—n 'stona, fundamento, elementos 
lateral < S o ,ngações. IV —Da vontade u n i­

dos
Ponto 2 .

°°  d * ?  ? bri£ aÇão. Requisitos. - I I  
Ia°’ da ’fra.,H° ° ’ T̂ a simulação, da coac 
5?Vões . i, e>. I I I —Do objecto das obri-
oK°- I v —DaqUfISIt0S 6 esPecies presta- 
btIgaVões forma, prova e nullidade das

‘"D; Ponto 3.

f5es°‘ T II—Das d,ju .obri_gaÇÕes. Classifi- 
Cínà I lr~~Das nl.jbngaçoes civis e natu- 
C r t J V - D a s  oU*aÇÕe-S dar cousa 

’ k*2er e i}ãQT[aze°eS ^  ^  cousa
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Ponto 4.

clausiiila
uS °brigações alternativas e com 
penal. Das obrigações divisíveis e !” 
v'_siveis. III  — Das obrigações solida1-1'
nao solidarias. I V - Da solidariedade
Uva e passiva.

Ponto 5.

Hs e t̂e' to das obrigações. Pagamento ' 
Das pessoas que
, ! í  Do objecto
Í V - D a
mento.

iogar

podem pagar e reee 
e prova do paganiei'^ 
e do tempo do Pa“‘

menf ?amei,to indevido. I I - D o  
mento c<ínsiSfnação. I I I - D o  
çâo e da d S-bro- aÇâo- I V - D a  

a daÇao em pagamento.

paga"
impu.ca*

I Da novaçâo 
transacção

Ponto 7. 

e da compensação. H " - *  
r n n f n  a '  C d °  c ° m p r o m Í S S O .  I I I "  •

cH rí-  e da « m i j o .  I V - D »  P"*- cr>pÇao.

Ponto 8.

Da consequência da inexecução das obr'g*
Ç°es. Mora. H—Da culpa e do dolo- 
das e damnos. III-A valiação#do da1 
Juros legaes. I V - D a  cessão do cre



0 —

j Ponto í).

Dos contaCtOS’ reclu' s*tos e especies. II  —
1II_d 0 ,ractos entre presentes e ausentes.
m ina rá  C? n.tractos Por terceiros e preli- 
traetos 1 —Da interpretação dos con-

y Ponto 10.
— Dos

estin,,ilt- Ct0sbilateraes- Arrhas. II  —Da 
Dos V- - °  eni *avor de terceiro. I I I — 
Dos c 'C10S redhibitorios. Da evicção. I \  

ontractos aleatoúos. Jogo e aposta

Ponto 11.

CosCOU,Pra e venda, forma, preço, ris- 
ol)r’: l>es_s°as, cousas. II — Dos direitos e 
da das partes. III —Da retroven-
íeren ' Venc*a a contento. IV —Da pre- 
dor C'a’ ^'-s âctos de melhor compra- 

e ce amissario. Da troca.

J- D
Ponto 12.

object °a^ões: e?peeie?, forma, pessoas i 
das d U - D o s  direitos e obrigaçõe; 
çòes, a[y S' ^^~D as nullidades das doa- 

~ Da revogação das doações.

'Da

*ação 

Ponto 13.

^Ções.Çdj , cousas, direitos e obri- 
1,0s e ruct: ~  ,  locação de prédios urba- 

—Da locação de serviços
^ ° s quanf303^ '  ^ ~ D a  locação de ser- 

H n t° ao locatario.
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Ponto 14.

• — Da empreitada direito e obrigações. ^T .P j 
conimodato, direitos e obrigações. * 

c ra«tuo, direitos e obrigações. • 
eposito, especies, direitos e obrigaÇ°eS‘

. Ponto 15.

D° mandato ; especies, forma, limites | 
ireitos e obrigações. Extineção 

mandato. III -  Do mandato judicial.
7  de negocios. IV -D o s  contractos
edicção e de representação.

sociedade : especies, forma, prazo, 1 
P e.sentaçâo. II —Dos direitos e obri£ 
Çoes entre socios. III-D o s  direitos e ob 
gaçoes paru com terceiros. Dissolução.
M ,tíarCf m  rural e pecuaria. Da cons 
tu'Çao de renda.

1 1JmSenhegUr°M : 5fPecies. forma, objecto, < 
os; ^  Dos direitos e obrigações 

do •i ra< °Sj  ^ —Dos direitos e obrigaÇ 
vjda ^ Ura^o r  —Dos seguros sobr

Ponto 18.

I—Da fiança.
•1 — Dos effeitos

forma, pessoas, objecto,^: 
da fiança. III—D

xtensao- 
a extifl'



£ ° ecla fia,,ça
e Promessa

IV —Dos títulos ao porta- 
de recompensa.

Ponto 19.
Da

Di 5 y o«bilidade por actos illicitos. II
rinen temnÍS.aç&° no caso de morte e ê_fens °.S- DI—Da indemnisação por of- 
~~Dn ^  l01Ua’ a DDerdade e aos bens. IV 

3111110 material e moral.

k
Ponto 20.

D;°e„Cancilrs° de
s i °- 11 Dos 

Caçao de
raes. CSpeciaes

credores : tempo, logar, ob- 
titulos de preíerencia. Clas- 
creditos. III—Dos privile- 
• IV- Dos privilégios ge-

Març' a<;U,daile 
Ço de 1922. de Direito do Recife, 4 de

O P r o f e s s o r  Ca t h e d r a t i c o .

Dr. H ersilio  h u percio  de Souza.

O S e c r e t a r i o .

H enrique M artin s.
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ê ss° r substituxo em exercício
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Pr°£i anima de Ensino
d a

* ^ c l e i i - a  t i 0  4  o Anno

Procssso Civil e Commercial
N°ção geral do processo

1—p . . .
a<̂e de ^ rcic'°  e tutela do direito; necessi- 

j'"?50: Hq-j .’°.s Pra ticos para esse fim. Pro- 
;)lte>to n,,n,t,ao e emprego desse vocábulo. 

ProcessoCfcSSUa' - t l̂eor' a e da pratica

ni coniC'S Pyocessuaes differença que man 
s leis constitutivas

^ h à n ! ° ntr^as’ conforme „
"««uir p0„ Jenominações lembradas para dis-

do direito ou 
a classificação da

'^cia •C*'J a s  e s P e c ' e s  de leis. Impor-
C'llstituc;^,.!.S|tlnc^ao em *ace do «osso direitolc,oiial.

3—p • -
jktal (j °«Ç*o do direito processual no quadro
r °s da <;„• Irei.to\ Relação com os outros ra-
'V°s do ,>!enCla Juridica- Principios informa- processo.

1,0 ^ a =ia e ümite da; 
e «o espaço. processuaes
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°  Origem e desenvolvimento 1jistorico
processo. Direito romano.

nonicõ"^ Processo no direito germânico e

no Br**‘ Resumo historico do processo

I I —Das acções

:il.

sentido c u• : . ,niÇão e accepções. i 
«ntido form af,V0’ "° sentido objectivo

v ° .  Cri?- 'V,S^ °  d a ? a c Ções n o  s e n t i d o  o b je^
reaes n e  1°* 3 d'v*sao c l a s s i c a  d a s  aC?d e f rr. 
r n n J : . P  ,SOaes e  m i x t a s  n i v o r c r e n c i a  SobfC
reaes nivisao classica das ac<
conceito d a s Z  * mixt.as- Divergência as acÇoes mixtas.

formal- ^  j-Sã° - das acções no sentido for"1, 
cutiva Lnaria> summaria, especial e e-

formas de ^ 0.^  SCr de cada uma * *

sito,U r D° ex.erc'c'° nas acções e seus req 
interecvX1StenC-a do direito originário da acç 

■ e. qualidade e capacidade de agir-

Da coexistência de acções. Concuf

Accumulação de acções.

I  Da extincção das acções.



^ —Da jurisdícção

‘i3 JUstiçaunÇÇão do Estado na administração 
?ente paraC |nst'fuiçã° de um poder indepen- 
Versos dt, esse fitn. Formas e systemas di- 

Organisação judiciaria.

^•tiieto Jurisdi.c^ °  ; conceito no sentido lato e
11; Direi’t^ Ŝ ecies‘ do  imperium e jurisdictio 

110 romano.

'''lade'^ ^ r^ail' saÇão judiciário do Brazil. Dua- 
Pativel c lllaS,stratura. Si a unidade é incom- 

ni o nosso regimen federativo.

IV—Da competência

<ÍiStinrru Competência : o que seja e como se 
C'a írer ? j  íur*S(iicção. Divisão. Competen- 

6 31 determinada p d o  domicilio.

arbitrap Co™petencia por compromisso. Juizo 
ÍUndame .°ri^ em e desenvolvimento historico; 
üKerçc 11 °.i vantagens e inconvenientes que 

c- disposições que nos regem.

V- -Constituição do juizo
,, 2(J—.p „  «
, juizo- intervém na constituição
3es* D0PTSSOaS Principaes e pessoas acciden- 

Jmz, escrivão e officiaes subaternos.
2]

c2 ? res *óittnt!l*,gaates: ãUtnr> reu e íofer*%< Z Volmarios e provocados. Do Iitis



—  6  -

Capacidade das partes l i t ig a n te ^ m ^ ^
de supprir a incapacidade, 
partes na demanda.

Da igua

2 3 — A u x i l i a r e s  d a s  p a r t e s  c o m o  m a n d a ^  
n o s ; a d v o g a d o ,  s o l i c i t a d o r  e  p r o c u r a d o r  J 
d i c i a l .  r

. . .  2 4  — A u x i l i a r e s  o f f i c ia e s .  M in i s té r io  JP*1 
b h c o - A s s i s t ê n c i a  j u d i c i a r i a .  C u r a d o r  a  m

V I — Do processo

25—- Processo: suas divisões. Pr°c**j.
contencioso e administrativo; processo cl ' 
commercial e criminal. Unificação do proce-- 
civil e com m ercial.-D ec. n. 763 de 19 de b 
tembro de 1890

,. .2® Phases do processo : de declaraça0
< ireito e de execução. Momentos distmc 
c o processo em cada uma fie suas phases.

2 i — Processo ordinário: critério differe,e
ciai em relação aos demais processos. Si P° g 
ser substituído livremente pelo sunimarip 
Mce versa; razão de ser das soluções a respel

. 2® Periodo instructorio do processo Çr 
nano: o que comprehende. Da petição m'

• . ^ ' - C i t a ç ã o :  historia e seu fundam
jurídico. Suas differentes especies. f ir 

ucçao e revelia. Prepositura da acçãe. 
feitos da citação.
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c°nceito o r i ^  C suas esPec>es. Kxcepção: 
'sPecie’ n ? em e desenvolvimento historico. 

'‘■feito. as excePÇões admittidas em nosso

Contestação. Replica e tréplica.
8‘>_T\ 1 • •

V°̂ viinent<a contestaÇã°. Origem e desen- 
nt0 historico. Kffeitos.

88
e seus^,\enodo Pr°batorio. Dilação. Prova 

diversos meios.
B V

Publico J"*as Pfovas documentaes : instrumento 
C°nstUuidar rUCUlar- *̂as demais provas pre-

35
tnunba „Das Provas o rae s : confissão, teste- 

a e juramento.
36

ment0 Das
e vistoria

provas experim entaes: arbitra-

37— 
Pecies.

38-

y  a.s Presumpções. Suas differentes, es- 
a or probante de cada especie.

Das allegações finaes.
39- i> .

decisorio. Sentença, 
uncação e intimação.

40- .no
a c°Usa julgada.

V il — n
 ̂ ° s incidentes do processo
" Incidentes do

Seus

processo. Fiança ás



custas. Cauções. Renovação 
uihtação de herdeiros.

—Da recouvenção: conceito. C«n,o 
! da compensação. Razão de ser da 1

dif
—ua. reconver , 

ere da compensação. Razão 
\enção. Modificações que em seu p 
trouxe o Reg. n. 737.

ser da rec^  
iroces50

V I I I - - D a  intervenção

Intervenção e suas especies. Interv 
Çao vohmtaria auxiliar: assistência.

VI Intervenção voluntária 
Upposição.

de opp°slÇl0'

iõ Intervenção provocada. Auctoria

IX—Da execução da sentença

T'f execução forçada : sua necessid* j
m u lo  inicial da execução. Citação Pes , 
para o inicio da execução. Liquidação »° 
de sentença illiquicla. Juiz e partes cül 
tentes.

47—/
>o-

penliora-, ^  a-Apprehensâo de bens: pc“ «—-- 
nteaçâo de bens e penhora forçada. , i,of®' 
ser observada. Penhorabilidade e >n»P*J de 
bthdade de bens. Deposito. Assig»aÇa 
piaso p<ira defesa do executado.

reg5es
4>s—Avaliação. Editaes de pra7a' " 

e prazo.
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en'atação e adjudicação. Remissão.
\ r

^Deíeza do executado
“O-Def

-If e sobre^7*1 d° eXecutado, Quando tem lo- 
,, utad0 e qUC p0de versar. Embargos do 
•riUcsi CondiM’aS esPec' es ' Embargos infrin- 

nas ,̂ <'°es sua opponibilidade. Em- 
XecuÇÕes de cousa certa.

ervençào terceiros na execução
XI. Int

■,tl''JarSos (je.rt' en<‘^° ^e terceiros na execução, 
t .r‘'°s de te er.Ce' ro senhor e possuidor e em- 
' enSào nn! r,Celro Prejudicado. Embargos de

P°r bemfeitorias.
r '*>ej0 °neurso de credores. Preferencia e

K. &3.
X I I — [)os recursos

ers»s _• nof°es geraes e historia.
f* ___ _

os ao

esPecies d .  get es de recursos.

^dàn^^^arooe  a* a sentença e embarg-

e desenvnl\-SUa natureza e especies.
hÍSt0rÍC0‘ Prasode

^oY ^PPellação  .
ltlterPosicãn n °D°es Reraes e historia-Çao. Recebimento e effeitos.
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eiiii>7 —Recurso extraordinário, âsos urSo 

adm itte .  Confronto com o an11?0 «jjto. 
a rev*sta. Praso da interposiçã° e

.,8 — Cartas te s tem u n h av e l . 
° » a r - Praso de sua interposição

guando u 
Í  effeito-

5̂*
0 9 - In d e c l in a b i l id a d e  das formas Pr .,„|. 
'■s. Nullidailnc o . .o . . a n  têm lofíar-

suppi«ve,s e

rei*’

, A' “ “ tuaues. Uuanai 
Odades absolutas e remtivas 
suppriveis.

. _ (,0 —Nullidade dos actos jurídicos em
laçao a defesa.

XIV Dos processos summarios, execí'*'
e especiaes

•>I-Acção sum m aria . Acção sum'1 a 
para annullação de actos administra
Acção summarissima.

•'‘2—Acção execu tiva . T raço caracter's  ̂
essa especie de acção. Processo. ^az *,ti\ 

ser dessa fornia especial de acção. b x eL 
oypothecario.

Êà
63-Acções especiaes. Razão de »fr..j 

"uas differentes formas. Acções especiaes j 
processo que deve ser adoptado em * 

ec> n. 7H3 de 19 de Setembro de l*-

« 4 - Da acção de despejo.
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'e le'ras^aS ac<*“es da divisão e demarcação

cessitlaf, Das ac<Jdes de desapropriação por ne- 
e e utilidade publica.

assignação de dez dias.

°s interdictos possessorios.

" t i a  nunciação da obra nova.
i Tíj_.r\ »

Pfeceb, a acÇã° de embargos á primeira ou 
t0 coraniinatorio.

Peubor ^ 3S aC(«des de excussão e remissão de

s°'dad-7^ra ac^ao do deposito. Da acção de 
,IS' ^ a acção de seguros.

Va. q  ^ as processos da ordem administiati- 
^ue sobretudo os caracterisa.

‘^—Dos inventários.

^ ~ ~ ^ a s  fallencias.

'" D a s  concordatas preventivas.
7"*

<ào Il(luidação, repartição e contribui-
avana grossa.

*eir*s. üa  homologação das sentenças extran•
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X V — Dos processos preparatórios
e preventivos

‘t* — Kiubargo ou arresto.

80—Sequestro. Casos etn que tei» '°par 
Detenção pessoa).

—Kxhibição. Dos protestos em gefa 

k- Dos depósitos ou consignação em P
gament...

Faculdade de Direito do Recife, 14 de 
de 19*22.

0 Professor substituto em exercido

I ) r .  Mario C astro . 

ço l922Vad° em Con2 re§aiíâ0’ em 1 6  dC

0 S ecre ta r io
eqrique J/Tartias







Prograinma de Ensino
DA.

1 Ca<|eipa do 5." Annn

TL i,

âlca  4o Processo Civil e Commercial
in t r o d u c ç ã o

~̂~Ol»jecto da Cadeira

!r ,0rnarResall' aÇà0 Pratica do direito. Meio 
r'Cas As fn"Mvcis os actos e as relações : -- 
' rai»entaes J?af  sy ,nbolicas e as palavras 
e sua 0  forinali-—  -----  ------
>  do fn?LS'dade A

^ a 5 p a i d V l d S  St

V lormalismo, seus inconveniente
fonriX  e' ■ A scieilcia e. arte que tra 

>no jurídico. Pratica do processa SUa dis! n. ' ,undlC0- Pra,ica d0 proces; 
P atlCa iuridPfP'’30 da ,heoria- Pratica fôrens 
. 2 °-~Dicr-3’,Prai;e, e direito formulário,
tu !ransformar^ina da materia de «''rocesst 
raCá° si,»ultai,eo A  P° f que têm Passado h 

das dUlc fda sua tlieor>a e pratica. Sep
scJ^sfincfas n r  de esíudo e,n duas C, 
Procçdo 0 Cod,„0 2 ^ ect0 da Pratica do process 
^tre o0,privada C,,l m° ncl,,aL Noção dlUtidj *Ôro ri,,:. "OÇão de fôro. Distinrr5
r̂ itosC

sntre -  uerivada h7  u !lcn'ai- ]voção 
1Uridico-fòro c'vil d, t "t° Ça.° de {ôro- Pistiucç 
r«it0s0>c ° jud ic ia  "!ado a redação dos act 

’ ^ ‘«inccán 1 referente á defesa d 
entre actos jurídicos,



judiciaes e a t̂os forenses ; entre a coi 
"'s'' ,ir" jurídicos e a

,  .1 - «'-tos torenses ;
authentificaçáo dos actos ji 
direitos constituídos.

defesa

PARTE PRIMEIRA

11 das

Constituição dos actos jurídicos em geral

PESSOAS Q U E  D E T E R M IN A M  OS AL l< ' 
J U KI DlCOb'

i u r i l ° r üal  partes interessadas nos actos 
Jarlr C0SV ^ U!' capacidade, e intervenção >
:n “ ),lr|dicos ou lòtenses. Representação 1
incapazes e das pessoas jurídicas! Sua forrna ie 
gal, coiM/encionai ou olficial. 
iurirfi' Das Pessoas que legalisatn os acl 
ram -,°S As partes que se ajuntam e dec * 
oaes , SUa Vonlade As testemunhas p r ^ "  
0ffirj, o a Pe*S0!1 que redige o acto jutidico. u 
acto r.-at- P^ licos  que lavram e authenticatn 
rectorpç lí>a£̂ °- P s labelliães de notas e os c0 
m i"istn’i° S LSC,' v‘ics, os officiaes do juiso e 

*“ ‘ os ,:os actos jurídicos de forma judie'3 •

ir i - OBJECTO DOS ACTOS FORENSES

iu rim rl^D?«terminaçà0 do objecto uo act<j na . ®.u forense Declaração da vontade1
ci d a to  ̂erd|caçào da sun iudentidade e cap- 
Refrr».  e.'" rc*açâ? no objecto do acto juridie • 
m i n„naa, ar> objecto I cito; observância da ^ 

SOlí inr'id;,de I -Mnl ou palavra sacramenta' 
cnm ..En,,,,c«açao sobre a data, o logar e <r 

‘ cimento das partes e testemunhas.
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Actos
6/»_,

Dos actos jurídicos forenses

í verbais*113 ver^al dos actos juríd icos. 
„0lniI1uin rn',,Sem fonna definida. Actos da vida 
°S lnercaMnraCt0S ,trailslativos da propriedade 

!1C) e doação . P ^ ic o s ,  Mandato, representa- 
°n̂ rir,a(3oc de 0̂rma verbal. Actos verbaes 

pRtes confir POr testemunhas. Procedimento das 
'erbai ma"do a existência e especie do acto

J Paiticuia, 013  dos actos escriptos. O escri- 
nill,icaçãot o Sem ôrma de instrumeuto. Com- 
^Pondenri a'usle ei'tre partes distantes : cor- 
<'a° entre 3 eP's^°'ar e telegraphica. Declara- 
<la* de cn^tr*es Presentes ; instrumento espe- 
Í^Ples assi° racto' A declaração autógrapha e a 
erceiro gnatura em instrumentos escriptos por 
Cla''dad’e d'Pressos ou dactylographados. Espe- 
I da 'ocarà° t^slamen1° olographo, do mandado 
>  tacit ° de serv'<.'os a esse respeito. Accei- 
l °s e cont ^ ass'Snatura á rògo. Forma de ti- 
ar- bjot ract°s especiaes por escripto particu- 
âss'2 nada S Prom'ssorias. letras, cheques e contas

8 n
C°n ,t i tn i^a escriPtura  publica como forma de 
‘Jotas esnÇâ° i d0S actos j uridicos. Do livro de 
t3s suas n * Cm que deve 5er exa ra d a, Formas 
aÇào e pPar es componentes: introducção, accei- 

i exií?idaS T UlaÇâo‘ Actos e contractos em que 
t as da cnm em ^ ue ® mais empregada. For- 
b> t o  Dul£ ra e venda, da adopção, do tes- 
tr,Co e sin a Cf? e da doação. Instrumento pu­
le* de apnrnvo1 f-erença da escriptura. Instrumen- 
ij °s de l e t r f 1’ ™  de te stam en to ce rra do , d e p r o -  

Sse meomestad^ cam^,aes- instrumento de
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... 9 -°~D os actos judiciaes em qu e .s e „rtos 
stituem actos juriuiccs Caraclerisaçâo do a 
juridiciano: audiência ou mandado do jtiiz»3 *. . . 
venção do escrivão ou outro funccionario jud' ’ 
Actos celebrados entre partes cm audiência P
Dhca ; actos resultantes da conciliarão e ííCC
judicial. Forma de procuração apud acta- 
transaçãoe compromisso por termo nos auloS oS 
casamento e suas solemmdades especiaes. Aç 
judiciaes destinados ás provas dos actos jurl L 
e a aífmnação de direitos Publicação do to  
mento particular e do militar nuncupativo- 
erpretaçãopor meio judicial de expressões 

curas e ambíguas. Arresto, penhora e depôs» 
por mandado judicial.

v —modalidades dos actos FORKNSK*

.... '0  —Cláusulas e condições que podem tjj® 
dificar os actos jurídicos Clausulas inadi" 
siveis e expressamente permittidas. ClausUj1 
usuaes do contracto de compra e venda. * 
argos e onus especiaes dos testamentos e o 

çoes Prasos; termos e vencimentos nos contr 
tos t em geral. Regras e preceitos para em 
ciar e formular as clausulas e condições.

VI AUTH ENTlF I  CAÇÃO E RF.VAI.IDAÇÃO p 0  
ACTOS REALISADOS

11.- Reconhecimento de letras e 
suas especies e formas. Verificação da da < 
instrumento e da sua apresentação. .nc e 
em livro de notas e no registro de t i tu lo ^  

ocumentos. Resalvas de actos simulado ^  
át terce’r0- Ratificacção e re 3■ ;

v o de actos defeituosos e annulaveis-



Pâiâ Ieco ,™Per a prescripçâo, para novacâor 
,enuticia / letlmen,o de dividas naturaes e para- 

a Píescr>pção-corsnmurada.
Vi x_

"P ublicação dos actos jurídicos

Publicar5^° re8'stro publico como meio de 
listro i J° S actos da vil1a civil e jurídica, 
lis tro  '.f nascime"t°s. casamentos e obitos. 
Cl,ào fc d emancipação antecipada, da interdi­
ção dos Usenc'a declaradas. Registro da habilita- 
tienio nienores e mulheres casadas para o com- 
to î^çr . a °utorga da mnilrer para o marido 
mUns ' lante gravar on alienar immoveis com-

Personii ,^egistro das sociedades e fundações. 
.oCied "acâO’ existência legai e extincçâo das 
tOfiSa ‘à es civis e fundações. Aveibaçâo da au- 
‘ociedâ  eal,erações que soffrercm- Registro das l j Jes mercantis nas juntas do commercio. 
par(lcul "Registro de titulos e instrumentos 
ceiro U o CS para Produzirem effeitos contra ter- 
caü,â “egistro do penhor convencional, da 
valer 0 de titulos e da locação com dnusula de 
d0s tjlc°.ntra 0 adquirente. Do registro geral 
regÍM, " 0s de üominio e de direitos reaes. Do 
tistica da ProPr‘edade litteraria, scientifica e ar-

p a r t e  S E G U N D A

dcfeza dos direilos
 ̂ 111 "PETIÇÕES K ACÇÕES

A u t o r , * 3^ 8 Para garantia  de direi-
competente para attendel-as.
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Os poderes públicos e autoridades administra1' 
r r t  ®c,uaes; As autoridades judiciarias e sua fum 
, Ç ° e*piciai; Petição oral e escripta. F°rIJia3o 
p ' as Petições ejreclamações oraes, Pe 
„ p * e SUa forma extrinseca, dimensão,

s e "]tervallos no papel ; qualidade da ti 
din» Hgada tratamento da autoridade a que,n. 

k1 3 ’ se**° necessário, data e assignaturarequerente.
, r 3 PetiÇão inicial de acção. Escolha da 
t r i n c ^ r°,Prla c do ÍU1Z competente. Fonda J  
dimenfrt*!? peli?âo ,nicial; nomes das partes, f" 
válor t * acçã°' especificação do pedido;e 
rio h ° causa; indicação das provas, exhibW* 
dmart0CU:no '1° est,ecial da acção. Acção ot- 
Dara vai edido de simples citação do r 
Delirão c proPo r- Forma e requisitos des 
deso-iri ^Ua aPresentaçào ao juiz, e primeu 
tacAn dCS,e- Dislribuiçào do feito. Apresen- 
de i?,cf° escrivà0 indicado e entrega ao offiC«a* 
oe )ustiva para citação.

IX '  CHAMAMENTO do  r e u  a j u í z o

mas l í ‘7 Í ,ta.çâ0 do reu< ou supplicado. bc 
fererim 1c,ta âo Pessoal. Modo de realizal-a 
da cm -'10 d r contra'fé, forma desta. Certid< 
não real,sada- seus dtzeres. Certidão '
se houvl e"COPtrado o supplicado. Dedaracj 
com tíô  ° U n^° occuP‘ação. proposital. CitaÇ‘ 
rações CCrta . * observar e dcc
levaiitamas.ce,|tidôes para este f'm- Certidão
tuadi \  tn.°  da hora certa e dando por eJ ua a citaçao.

em que rnm ?Çâ° p0r Precatoria. Condr íem logar. Petição para pedil-a.
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c'tatoria
V|̂ ncias rn? toria- sua forma e requesitos. Pro- 
Aessa pelo ^  clímPr>merito da precatória. Re- 
T^senta-ãn0116'-0 011 Por P°Itador particular. 
ct,°. a,° juiz deprecado, e seu despa
í0̂  hora cSa,ao da citação pessoalmente ou 

a° i u i ^ H ^ mt>argos á precatória. Devo- 
deprecante com ou sem embargos. 

^HiUir. pta<íao edital Casos em que se deve 
a*.—' etlÇão para realisal-a . Justificação 

pessoa a ser citada. Allegação> p ! ? « »  1»*3$ H es
s?bfe o n .̂.^Ua incerteza. Despacho do juiz
'■'Çnaçào dV^0 0 a íus*;’f 'caÇão produzida. De- 
' ÜITistanCia • ^razos dos editaes segundo as cir- 
lva. pukr' ^ Ua affixação e certidão respec- 
Certida0 e jCaçâo dos editaes pela imprensa, 
,PUb|'Caçá01U,rada a0S atuos de unl exemplar da 
««Ho dos ' 'ert'dâo final de te r  se passado o
aÇâo. nitaes e dando como reatisado a ci-

x '  phase in ic ial  da acção

j 20.— p_
k ° autor em pos.'tura da acção. Comparecimento 
n»rt-accüsando UdienC'a ‘ ^eu requerimento ver- 
assi'n<l0 Para L i \ taçi°! Propondo a acção ou 
mijando n e 0 "H audiência seguinte, e 
'eusaf 0 de penaI10H,eg;i1 para contestação. Com- 
V.°canl?° ,endo sido6*rÜve,ia\  Caso de muitos 
lidio d° 0 comnare •°doS citados- Pregão in- 

2i°ral de terem Clment0 dos citados. Cer- 
'««íciaC^feitos d o 1' nâ° comParecido.
^ticia das partec °  co.m Parecimento ou au- 
V Pld° reu e d na Primeira audiência. Au- 
V > m o  da ra,<?Uaí^ uer representante seu. 
ad°r i,mS'8nados r 3 a reveIia e decurso dos 

JUcl|cial pe]‘ ^ Omparecimento de procu- 
reu set11 os poderes necessa-
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fios. Pedido e concessão de caução de ra 
Comparecimento de procurador bastante do r 
pedindo vista para allegar dentro do prazo a * 
s^gnado ou fallar na audiência segundo o cas * 
Comparecimento do Reu e ausência J® -111 
Pedido oral para ser apregoado o autor, dec 
rada circumducta a citação e absolvido o ff-'' 
instancia, Despacho do Juiz na própria audie 
cia. Despacho nos autos por ser o caso de P 
deração. Ausência simultânea do autor e d° 
para a audiência aprazada. Informação do 
crivão e providencia do Juiz a respeito.

X I -  DIÍBrtTE E N T R E  AS PAKTKS

2--Defeza preliminar do reu »° [
, ,sso . Apresentação de excepção. Casos 
tados desta no fôro estadual e federal. Co» 
sà°  ao juiz. Despacho e termo de vista » 
autor. Nova conclusão e despacho recebend 
rejeitando a excepção. Assignação de u|,ia 
laçao de dez dias, se for recebida a excepía° 
Requerimento lançando da dilação. Caso da 
cepçao de suspeição. Reconhecimento u 

juiz averbado de suspeito. Officio do 
rivao ao J ujz substituto. Despacho do 
ao reconhecendo a suspeição. Processo 

no Juízo Superior. Despacho preliminar | ul& J0 
I„i eglt,™a 011 illegitima a suspeição. t!> |a. 
Pm aveií ado de suspeito Dilação proba,^ c|.
Provas offerecidas. Udimas allegações e d*  
Sí° S" bre a suspeição. ^

Discussão sobre a acçãò. Co ^
forrna articulada ou arrazoada- • , |jz 

a rpçnof nu|lidade. Decisão preliminar 
peito. Desuso da praxe nesse sentido-
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na,a apresen^i.-da o efesa- ExlincÇão do prazo. 
KePlica e tre r  ^ ua Pror°gaÇâ° e lançamento. 
íal °u Parcial P c ' ResP°sta P°r negação ge- 
r 2 4 ^ * 1  Se» effeito pratico.
d e,ecinientoeZta>iiP0r meio de Reconvenção.
^ecOtivencàn Qe 3 c? m ou seni a contestação. 
ftss,?naçà0 ’ na acÇâ° contestada nor negação. 
acíà° e . 1 os Prasos para as contestações da 
p°r leoi,;m.eC0nvenÇã°. Prorogação de prazo
process0 -ma m’pedimento. Continuação do 

aie a sentença.

X l l ~PF.RiODO PROBATORlO

,^ ilaÇã° e ineios de prova—Assigna- 
"nto c„ ^ à0 Pr°batoria. Forma do requeri- 
lrar,i1 par' aud'e.nc'a - Intimação da parte con­
do r°l d j  | VCr pirar testemunhas. Apresentação 
Rro,esto as'. Redido para carta de inquirição 
r'n'ento rev,°  Para netos probatorios. Reque- 
Cas°s j  para depoimento pessoal. Formas e 
depoimen, |Uramt‘nto. Autos e termos sobre os 
lo e a V)s°s de testemunhas, sobre o arbitramen-

‘^HASIJ FINAL DO PROCESSO

d as Provas j á  requeridas-
çg0'.T o m a d a^ es^n,a(»â0 das cartas de inquiri- 
W - as vistoria! depoimento pessoal. Realisa- 
dç J^ento  qa n e atbitramentos requeridos. 
aut0rt7'dias nar, ,?â0 pr°batoria. Assignação 
?ôe/', Cobrano allegações finaes. Razões do 
ta2òJ0 Reu • - t , ,aut°s pelo Escrivão. Ra- 

5,’ ConcliKàln ada de documentos com as
" Decisào0l 0 ^ iz-ao Juiz nos autos que lhe
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sao conclusos Despacho mandando ouv‘ 
autor sobre documentos apresentados pelo 
com as razões. Allegações do autor a respei • 
Despacho mandando proceder a diligencias Pa 
melhor instrucção do processo. Nova conclusa" 

os autos com as diligencias ordenadas. *aX,. 
de seilo, de .mpostos e de preparo Sentença 
nal, suas formas : resenha abreviada do an 
mento do processo e das allegações das Par ' 
exposição dos fundamentos da decisão e sua | 
ma por meio de considerandos ou de feia o 
succinto; apreciação dos factos e applicaçào • 
et justificando a sentença. Requisitos extri 
cos da sentença final.

XIV INTERVENÇÃO DE TERCEIRO NO

* ~ Autoria Pet'Ção do Reu paro ser J  
j °principal interessado na causa. Cit Ç 
o chamadr) á autoria. Suspensão da causa e

se verifica a citação. Proseguimento
a emcluanto se cumpre a precatória ■ 

p Çimento do chamado á autoria e proseK 
mento do processo.
rpi “9 - °P P O s iç ã o .  Comparecimento àe e 
vj,ta °PPuentei juntando procuração e P^d , ( 
(j- _ ^ aso em que não foi assignada a di <
Dli prov.as- Concessão de vista depois da 
Crmr» ,APresen,aÇào dos artigos de oppos'Ça 
CoíL reP"ca e tréplica da oppo«g
mos iL aÇâ0 por ne^açao- Lançamento d° 0
batoría c° ”testaçâo eassignação da dilação P 
da a h t °PP°siÇâ° proposta depois de assig „ 
proces»;' aÇâ° âs provas ; seu andamenprocesso separado. -

-Sua d et ír *5 Intervenção de assistente na ca*
P Çao e allegações do interesse que te
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e,r-anda. c

P'0cesso p Ua lnSerencia e coparticipação no 
a's,slida'e 0,1,municaçào nos termos da parte 
í?° dealLCa° ‘*bina^ 0 com esta para apresenta­
d o  do i?- 's e Provas no mesmo periodo. 
^Ie aban 1slstente substituindo a parte assistida 
,trVenÇào d°na °  ai'damento da causa. In- 
,̂0cfsso 0 ass>stente nos diversos períodos do 

na dl|,1ç.io ” CSj 110 ,meio e depois dos debates ; 
°Ccasiâ0 ü;|proba>oria apresentando provas ; por 
Para flppei!̂  râ òes finaes, e depois da sentença 
 ̂ dr‘ Uso dos recursos pelo assistente.

&CUssos preparatórios, preventivos 
e incidentes

■M
fireit0s. J“stifi5aÇão para prova de factos e 
e"Je prova Ctl<Ü °  expondo os factos que se pre- 

, do*repr Cita<íâõ das pessoas interessadas 
(enl|arn re| S*ntan ês de menores e ausentes, que 
&doj. .\K̂ ao co,n os factos que forem altega- 
SentaÇào i er,Ura da audiência designada, apre-

Forma de seus de­
buto nor ermos e autos necessários Julga- 
^Crenjç Se»tença. Entrega dos autos ao re-

;irma ,je .̂econheclrnento judicial de 1-tra e 
sob a° Cumentos. Petiçáo e citação da 

'er>cia. n *)e!1.a de revelia. Accusaçâo em au- 
js^icia c  13 c'tado, e espera para a nova 
O^atura ° mParec im en to  do Reu que nega a 
Ter 'ureconl , lsâo absolvendo-o da instância. 
tuÇnn,° dessa 3 îrma rnas nega a obrigação. 
rq'0 Para ar .rec*aração, valendo como docu-
*a os1- n,a,'s cit0”' r ° reu Por ac^ °  decendia- 
cq,0ür'g3çã0. cÇa0, O reu reconhece a firma 

eutença condemnanlo-o de pre-
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33 — Exhibição. Petição aHe8â ° - II1ostra<la 
e o interesse em que uma cousa s dido para 
ao autor para um fim l e g i ã o -  ™ 
que se reaiise a exhibição sob p rontestaÇ*10' 

-ção, accusação. Pedido de vis < rec0nhecenff 
dilação, provas e razões. Sen Ç de exb*'
o direito á exhibição pedida. M*"d ,libjÇão f  
b içâosob  pena legal. Caso fe  e x i ^ . ^ de 
livros e escnpturaçâo commercm • public0!” 
livros de assentos e notas de 1 ^ otjCja da

3 4 .  -Habilitações inCjdentes ^  cauSa.
morte de uma das partes S"sP te para * 
Actos do conjuge e herdeiros da P ^  de 0bito, 
habilitarem. Apresentação d‘ pedido P*
da nova procuração e documen • > Pg rte co 
a renovação da instância citai jniento
traria. Accusação da citaçao e proseg cn"
causa. Habilitação de herci ls5;ão da P'1'
traria. Artigos de habilitação obatoria e *’ 
citada. Contestação. Dilaçao P nteS e (1 
tença. Habilitação de herdemos ^  ser p •
conhecidos. Citação edital, certidão de curad<>
sado o prazo dos editaes, nG‘n ‘ fl> 
ao ausente e proseguimento da Ifac*0*

3 5 .  — Protestos Petição exf!?'1nserva ?u a. 
e fundamentos para o protest°. , taf a in 
salva de direitos e modo . de ' ‘ a0s i"ie 
ção. Termo do protesto, '" ' l ^ m e r e s s a d 0^  c 
sados; intimação por edital dos n0tificaÇa 
conhecidos e ausentes. Intunaç > deter"1 
interpretação judicial de casos e z0S oU -0 
dos em lei paia delle decorrerc ara desp 
mos legaes. Caso de notificaç

.ulteiior.^ Consignação em 
narrando o facto CUie justifica a

i



,)ara ser de c!uem a receba, e o pedido
Emento. o lt„^P0s' tac â- Consignação para pa- 
£Ceber a c0l d.° Reu Para em dia certo vir
iecusa ou ailca sob) Pena de deposito judicial. 
J  dePõsit0 pntCla- do ci,ado- Mandado e acto 
,„0s Pedid0 h '  aSao subsequente dos interessa-r “Qldo H “Mwo^vjuiiiic uuo imcKbbd
.a2òes e i„|fT. e vista Para embargar. Dilação, 

Pertlnce?6" -  • _ DePosito por conta de 
esc<,i''liecid0s ’ Cl,aÇà° edital dos interessados

'ePresentaràondf  i udiciai Fefiçãe da parte ou 
Jj^ssidade rl° dePos>tario justificando a sua 
, 'ci°. j n'j. ,espacho. Portaria do juiz ex- 
pVabação e i;Caí'ac) au nomeação do leiloeiro. 
.'°tio leilão intlte. da venda da cousa. Annun- 
e bc'tautes j^ntimação dos interessados. Falta

» ’° para Representação do leiloeiro. Des-
UePosi-,o novo leilão. Conta do leiloeiro e

3 8 _ a apurado-
de:i:0nreSto' ^ et' í ao juntando prova da di- 

0 a justifip strando o caso para arresto, e pediu- 
tr a justif,aça0 Prev‘a - Despacho. Pedidopara 

^°i'eedend0C<ll' ào Procedida depois. Despacho 
a v,a em , ou ma,'dando proceder a justificação 
rrest0 s üe^rfed^  Concessão do mandato de 

b°r ,Sto re*a 0rma- Suspensão do cumprimento 
r,eai|Sação ri reaPsado ou garantido o pagamento. 
r, aÇào Ç|11 0 arfesto. Deposito dos bens. Ac- 
P?rese sei,ten?‘enc ia' e'nbargos dilação, provas 

CeSso Sequestro; sua concessão ; seu
39 ‘

b g «  lega^tef,p^0 Pessoal. Petição allegando 
fle i)acl>o. j.,_ ./.0va da divida e das aflegações, 
Ca^Hção “*l,flcaçao em segredo. Mandado 
|íiilf, niento act0 ou depois da justificação.

«»«*  t K c v S o aáo- Sua s“sP£nsâ°' T «-
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XVI — PROCESSOS DK JURISDIÇÃO V’OLUN*^Kl
40. —Habilitação de casamento. APre*ele

taçào de documentos. Proclamas, seus e“lla.'.r0 
affixaçôes. Certidão de habilitação. 
dos editaes e sua dispensa. Caso de oppt»51 
ue impedimentos. Pormas da declaração 
ponente, do official do registro, do ÍulZ A0 ieS. 
sarnento, de parentes ou de terceiro. ^ol e 
taçào dos nubentes, processo da opp0*1? . 
julgamento. Dispensa de proclamas. Aul° 
çao para o caso de impedimentos que p°u
ser affastados por licença. • ina.

41. — Celebração do casam ento. L j .
Çao de dia, hora e logar. Soleninidades ' ,e_ 
das. Publicidade ; numero de testemunhas ; 
clarações verbaes dos nubentes. Declaraçao 
presidente do acto, palavras sacramentaes ‘ 
;qidas Do assento de casamento e declar 
que deve conter. Casamento celebrado em ^a. 
0e m°lestia grave. S.ia ratificação judicial.
Samento P°r procuração. peti-
- „ ~Supprimento de consentimento. ^

\  0 legando a pretençâo legitima e a ,tCll!'‘.r o 
ronsentiinento. Deferimento, mandando 011 e.

cusante. Diligencia a que pode o ju|Z P ;uji 
der Allegações das partes Decisão do 1 de 

erinto ou indeferindo o pedido. Ajv< ‘ o 
i .PPrimen*° do consentimento : do pal P‘ . jo 

io menor casar-se, ou para dispôr de beu* > eU 
r ne Para actos em que era preciso .tJs 

sentimento; dos tutores ecuradores Par‘ ‘ ca-
s imp'í,J.S ,lllelados ; de pessoas impedidas P . ^
casada °S e'" que se P°de dar licença ; da j)n. easaoa para o mando vender ou gravar ben» Je
aüim ' do lnar*do para a mulher fazer ac jjgii- 
«dmmistraçâo „o casal. Intervenção e audlC
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da do
*̂°s toenores^'0 pu^ ' co quando são interessa-

4.3,
f'C'a* Cen 3r  C'pa<'^° por acto Publ'co e ju- 
tal,sada rj1 “1° de casamento e de maioridade 

'ad0 ' J edl
n'ains' diilu *en.c'a do tutor e do curador de or 

m.L “ei,c|as e inquirição de testemunhas

■nterdictos e ausentes.

i a u a , n  , .  ' • M j n i i i c i i i u  c  u c  m a i u u u t i u c
J elado nud• ”° de sllPP'emento de idade do

> v ~ .......I.. conhe.-pr a ivo,v.,iu.mu,
cní3. pr _a°  dicernimento do menor. Seu 
,°nhçcii1ltmISa°  de supprimento de idade. Re 

do yr.i° ln(4*cial da emancipação pela col 
e u sc'entifico. exercício de emprego 

o erc’al coni°!'Se de estabeleciinento civil ou com- 
j 0,0oventj t' Cü,10,n'a Propria. Actos e processo 
Podçr_ a suspensão ou a perda do pátrio 

44.
S n u r J ^ 113 e curatela....u 0 _ -  Clausula de tes-
lürador a„ acl° authemico nomeando tutor out gr «uuicililLU nuilicdliuu luiui uu
“'0r OüV 1I,enor ou interdicto. intimação do 
fUir o Urador para prestar compromisso e as- 
F 0 do ii',,1Cafrg0' Declaração de não acceitação. 
pPeciali lzJ azendo a nomeação. Compromisso. 
t*n,re8a ed<’ao Ç inscripção de hypotheca legal, 
i s do .sPec>ficada ao tutor ou curador dos 
'aWo de u elado ou curatellado. Actos de pres- 
,"nUal Hc°ntas da tutella ou curatella. Balanço"tal

ido das contas. Processo judicial promo-
s 0 de tmnes açáo de contas. Processo de remo- 
C Pensào r ° U ,CUrador. Defesa do tutor, sua 
lo°r p°r coPH°VISOria' Acto de nomeação do 

^nor n emnação c rim in a l d o  p a i o u  m ã e

t,re Áe9ueí!nfete!las esPeciaes. Curatella do lou- 
hn  n,ac,‘o dg 1 °  0u representação ao juiz so-
gaVâo' T a verifir .,U,ra ' Provas e exame medico 

das Partes -<,‘?° de san'dade mental. Al- 
111 eressadas, e pedido de in-
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terJição Interrogatório do paciente. Sente v 
ju.gando improcedente o pedido de interdjv3 • 
ou declarando a. Curatella do prodigo. Ca* 
em que pode ser pedida, seu processo e sita 
cretai.ào.

4b. -Garantias de direitos do nascitu^
1 eticão da mulher que se acha gravida, alleg 
do esse facto, os direitos do nascíturo a & 
rantir e pedindo o exame pericial que veri l^ lS 
a gravidez allegada. Intimação dos herde' _ 
que ficam prejudicados com a existência do ' ‘ 
cituro. Caso em que estes concordam to» 
t '-caraçâo da requerente. Dispensa do eX .« 
por. es,e facto. Realisação do exame ver 
tmçao do facto alkgado. Sentença do juiz a. a 
,° por averiguado ;o estado da gravidez e 1 
i anu> investir a requerente na posse do* 
que tem de caber ao filho nasíitu-o. ^
S‘ (» de um curador ao ventre ou ao Il3SL 
por não caber á requerente o exercício do P 

poJer- Exercício detsa curatella. Ca> j e 
i . CUratella é promovida pelo ctizad 

r ictos ou parentes da mulher incapaz-
•

X vn —EXECUÇÃO DA SENTENÇA

Fomf7 ~ ExtracÇâ° da I carta de Sê S .  
Mant a n‘Clal e fl,,al- ^eças que a comp»M ndad° exec(]tivo e m dad0 de soivet"
^ Ç a o p a r a  inicio da execução. L.q*'<*Ç*de 
oenhr>rma’ Seus arl‘gos e processo. Manda

■ma ou para entrega de cousa certa. e. 
n h o ra  ~ Auto de apresentação de bens , jI)a- 
çào ^ Ut0 de Pe,,hora f orçada. üliL ,l0sit°dos hspecif‘cação dos bens. Termo de d -aej 
de que"fi puilloradlJS Declaração dos ^ jO’ c*Ue flcam em seu poder os bens peim0
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Çor
0 eitecuiajCnlarCrn deP°sitario Caução que presta 
nt>ora P°r cousa certa. Accusação da pe- 
Para erubar^os 6nc*a ass'gnaÇã° dos seis dias

^açâo ,^Va'>ação Emprazamento para no- 
v̂ o de a , arbitradores. Processo da nomea- 
aû iencia lraaores- Processo da nomeação em 
^os. Auto da avaliação dos bens penho- 
SefT,PatadnrU<J<t? <̂os avaliadores. Decisão do de 

jjx ' Editaes de praça. Suas declara­
d a  o h;.C j0 e publicação. Prazo designado 

à O . i V 3 arrema_taÇão.
c'a. Autn rrema âÇão. Audiência aprazada para 
Sl-̂ naçâo . a 110 caso de falta de lançadores. De- 
ía° e  Duhr no. v o s  pcasos. Editaes, sua affixa- 
!aÇào. ~ lcaÇào. Abatimento do preço da ava- 
Ayto (jp eal'sação de segunda e terceira praças. 
fara at)i!Mrreinala(íao - Pedido do exequente 
ç 'd ã o  'j,aÇà° Deferimento Auto de ad- 
dcmo a, ^ rtSu de adjudicação dos rendimentos•lo da 

sen „ ■“■Purian- 
u P3gamento,

d a  sn,.Ua '^portancia da divida e do tempc

Xvi 11 "D ebates na execução

51..
P.°*s da ;0rnparecimento do executado de- 
|t ||bargosCl ^5ao accusada Pedido de vista 
ç lçria. q ^ ua aPresentação, na forma e sua 
pn|tega ‘j "egurança do juizo nas execuções de 
reclusão C0Usa certa. Embargos á penhora. 
ra> d0 °S a",os* D e s p a c h o  re je ita n d o  o u  
ct,Js e iu/alemharSos C o n te sta çã o , d ila çã o ,

' Sarnento. Prosegúimenfo da exe-
rCrj] '-Def

ataÇào. p^ ,^ ° executado depois da ar-
argos, sua opportuuidade, sua
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mataria e sua forma. Despacho de rejeição ou 
recebimento Contestação, dilaçâo, razões, sen- 
en<.a. Redamaçço por erros de contas. ^ eS" 

paclio mandado juntar a petição nos autos 3 
ouvir a parte ou escrivão. Deferimento accei- 
ando ou não a reclamação. Despacho abrindo 

discussão, embargos, contestação e sentença.
Embargos de terceiro. Tempo de 

sua apresentação. Vista para allegar e provar 
os embargos. Rejeição in limine Recebimento’ 

o.rtestação, dilaçáo, razões e sentença. Man* 
dado de manutenção em favor do terceiro em- 

argante. Sua qualidade de senhor e possui- 
or. Recebimento em auto apartado. Desis- 

teucia da penhora nos bens embargados. P'°* 
seguimento da execução em outros bens.

xrx — recursos

. 54 —Embargos á sentença da primei'
«nstancia Intimeçào da sentença proferida

'do de v's,a para embargos. Petição all 
gando obscuridade radicçã

v|s,a para embargos. Peti 
g • o obscuridade, ambiguidade, cont 
ou omissão na sentença e pedindo que se|a
, ra . a ou expressa1 Conclusão ao juiz e d 

sao dos embargos.
curSí 0‘ DAppelIaçào- Interposição desse 

r ec5bimento e declaração dos effeit; 
de Pfazo para seu seguimento. 1 

zòes n , ° f a . 0 Processo de sua deserção- 
a ..p ia c '  :nstancia, apresentação no juizo
latnri» beu processo no Superior Tribunal, 
lütorio do feito, julgamento.
ternm _.AS?ravO. Petição para tomal-o
desnarh^ e'i'n° . em cartorio, independente

P 1 o. Decisão negando o. Despacho c
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'Ido \r ,
o T ls,a 30 aggravante. Minuta Ag- 
nos , )̂et'<' ao ou de instrumento. Despa- 
lissao autos oegar.do o aggravo minutado. 
t0 (jQs _°, recurso. Contraminuta. Segui-
ibuir- au,os> apresentação no juízo ad quem 
|pii,..ao no Superior Tribunal. Relatorio-|Çj,i””“ llu Supe .___________
; os r?’ ^e^a*e °ral das partes,
3 te e,Sem^arSadores, julgamento, 
o. p^ m u n h av e l  sendo denegado o ag- 
s m, e^'d° ao escrivão para
B>q"« *e pretendera c a8gravo.

~ Embargos ao accordam. 
do feito

discussão 
Caso de 
Io o ag- 

traslado das 
Processo ulterior como

t0r —■■•««trgos ao accordam. Pedido ao 
‘Sent - feito p a r a  e m b a r g a r  o  a c c o r d a m  
; niação dos embargos. Impugnação e 

Conclusão ao Relator, pedido de 
T /a jilgâmento. Accordam recebendo ou 
)rZar|do os embargos para reformar ou con- 

0 accordam embargado.

processos de forma  especial

" P a  acção summaria em geral For- 
era rPet‘Ção inicial. Requisitos que deve 
da ^ ' tai*ao- Accusação em audiência. Lei- 
e P.e.l'Çào e da fé cia citação. Exposição 
"lhas documentos e rol das teste-
inl, ' Revelia do reu. inquirição das tes- 
ient ' allegações finaes e decisão. Compa- 
has | ,r.eu> sua defesa, rol de suas teste- 
r o Ilciu'r'Ção. Novas audiências para con- 
v j> °Cesso* Allegaçòes e requirimentos 
açáo deUCçáo ío^° 0 processado a termo. 
Cû entoSSe ,^rmo coin Iodas as mais peças 
s. sentepçg ^ OIlclllsão ao juiz. Diligencias
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5 9 .—Acção dccendlaria. Petição inicia'- 
Citação, accusação em audiência e assignaça0, 
dos dez dias para embargos. Decurso do Pras0 
sem embargos. Cerhoão do escrivão, conclu­
são. Sentença condemnatoria. Caso de com- 
parecimento do reu. Seu pedido de vista com 
a Procuração ; apresentação dos embargos c,n 
caitorio com ou sem documentos. Conclusão
dos autos do 1. Caso: embargos improcedentes,
v'o r^'e'<' ao ' n li mine e condemnação do reu. 
"•* Caso: embargos relevantes, mas não cutn 
pridamente provadas nos dez dias ; sentença re­
cebendo-os; mas condemnando o reu. 3.° Caso- 
embargos relevantes e compridamente provados, 
sentença deixando de condemnar o reu c rece­
bendo os embargos para dar logar á discus* 
sao. Proseguimer.to de causa para discussa 
dos embargos recebidos e tennos subsequet-tes 
a sua transmulação em forma ordiuaria. .

“3 —Processos cominatorios. Petição 1 
,a peoindo-a citação do reu para reahsar 1 

a ^ter-se de certos actos sob uma pena coi 
na a. Prazo de unia audiência assignada ao r<- 
Para declarar-se. Revelia do reu. Lançamento u 
Prazo assignado. Conclusão dos autos ao )u'z* 

entença julgando a pena comminada. C->is 
ao coinparecimento do reu. Pedido de vim- 
para embargos. Apresentação dos embargos- 

ouversào do preceito em simples citação, 
guimento da acção. Curso summario- '.. 

r ° .  Probatória de 20 dias. Lançamento d»0 
fl J ,0' ^ dZãcs das partes. Conclusão, sente1 ‘ 
n a .'. Curso ordinário depois dos embarg 

f . ‘ea e 'replica, dilação probatória, razoe‘ se- 
nça. r aso ameaça j e turbaçào de P

e de tomada de contas.



23

R°cESsOS das acçõks posskssorias

t„rbAa^ o  de m anutenção ou de força
de turI *Va’ ^ et'Çâo allegando a posse, os 
0s. n ^ â° 6 0 !eniP° tni que foram com- 
ç' jnj- ndo para ser mantido o autor na 

íhad0r!IUâ 0s 0 reu e seus empregados e 
íàu eCS- ^aJa Ilao continuarem nosactos de
0 ’ condeninado afinal o reu a pagar o 
Ae e s ,0, Despacho mandando provar 
justlfj° s taetos allegados. Pedido do autor 
u. p dr as suas allegações com citação 
çào eat'saçâo da justificação e sua apre­
endo30 ÍUIZ da causa. Despacho deste 
te a a Petição inicial por não ser suf- 
3 pas^rova do allegado. Despaclio mau- 
isse Sar 0 mandado de manutenção. For-
1 da ,!andado e seu cumprimento Accu- 
tâ0 '"Itavào do reu em audiência para coii- 
ào n , nçamento do prazo para defesa. 
d^Probatorta de 20 dias. Allegações fi- 
>2. J ' a r*e-' Conclu são : sentença. 
jatr Acção de esbulho ou de força nova

Va Pedido para justificação previa da 
’p aos actos de esbullio cominetfidos pelo 
hiç '^a° ' n'cial instruída com a justificação, 
. u° -> posse, narrando e especificando os 
J e constituem o esbulho e o tempo em 
Se se deu e pedindo a restituição da cousa 
, n ,rendiinentosf perdas e damnos. Des- 
ier ^ " d0 0 mandado de reintegração por 
Io a rtlCie,'te a prova dada. Despacho de- 
Cào P̂ tlção- Forma do mandado de rein-fio * I1KIUUUUW ----
3 'Aquisição de força para seu cumpri 
graçâoU'!lprimenl0 do mandado. Auto de 
rça pubf1 com 011 sem concurso de

lca- Citação do reu por occasiào-
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do cumprimento do mandado. Accusação da 
ii açao em audiência. Comparecimeiito do reu 
ptdmdo vista. Apresentação de embargos no 
pi.iso assignado de unia audiência. Dilação 
P a ona de tíO dias; apresentação de provas. 
Kazoes fmaes. Sentença reconhecendo a posse 

•iu or, confirmando a reintegração e condem* 
nando o reu nas custas e nas perdas e damnos 
ifue se liquidarem. Sentença reconhecendo que 

era. do reu í condeinnando o autor nas 
i ustas mandando annullar o mandado de reinte­
gração ja passaJa, e passar outro em favor do reu-
nh ~  de nunciação ou embargo de
uma nK°Va ^e,|çáo para mandar suspender 
rilrA-. , ra. conieçada que offende a servidão ou 
„ j; a’Jtor- Despacho concedendo a ex-

do mandado de embargo. Forma do 
da nh °  i ^ eu cumprimento, e auto do estado 
ná ra'. intimação ao dono e operários para 
» mais continuarem sob pena de attentado. 

fe'-ii!la? u ^ a notificação do mandado, e offe- 
nnhfi-1| > dos artigos de nunciação. Defesa do 
c AnfAl'a ° ‘ ^ilação probatória. Razões fmaes-
n PmK Ça em avor do uutor julgando procedente 
c_nt U^° e mandando demolir a obra encetada. 
èmhfr'"'3 em *avor do reu* mandando levantar o 
barat ?, n Perinitt‘n Jo continuar na obra em- 
D.ir"i -r. ( ^ edldo do reu no começo da causa 
ODerp iò in,Mr na ot,ra> prestando caução de
P . e ^ - eT lie" d 0 - Parecer do denunciante.
Ievant-i',a°  da cauç^° e expedição do mandado do 
çáo Dr!!n,en 0 do embargo. Paralisação da ac- 
dor k n feZ me2es- Pedido do reu para julgar 
d i ' 'nPr°cedente o embargo, e deferimento 
reu i n í  IÇÍ°i Processo de attentado por ter o
einbargolnUaJ° na °^ra sein levantamento de
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processos ESPECIAES do J u íz o  com-
MERC1AI,

Petição incial,P,0PoÍdnAeCÇã°  de s0,dadas das, » se 0 autoT á jurar as soldadas venci-
«ncia • n°*a do caP'tão. Accusação em audi- 
do prestaçâo do juramento, Comparecimento 
Uio at:0 e deposito da quantia jurada. Ter- 
e sentçjfçnad° ‘ ContestaÇa o - DilaÇao’ Razões

pIa2̂ ~ Acção de seguros. Petição inicial, 
oiem 3 ass'8nar- Termo do abandono. Docu- 
Çào h 3 !Untar- Citação. Accusação e assigna- 
obierfe dias. Detesa do reu. Avaliação do 
a i ° do seguro. Proseguiinento da acção como 
baraQend'ar‘a- Recebimento ou rejeição dos ein- 

^ilação, provas, sentença, 
para b ' Processo de fallencia. Requerimento 
Cre d pr° movel-a do propno devedor ou de um 
Dos f ' DesPacho de delaração. Editaes e ter- 
syndi prec|sos. Nomeação de administradores e 
AsSem??', Verificação e classificação de créditos, 
cia, y eas de credores. Liquidação da faílen- 
C°ncô nda de bens. Pagamentos. Terminação. 

a a * Rehabilitação do fallido.

Pr 0CESS0S do j uí z o  DIVISORIO

doClSa|. l VT ar ° -  ^ e(iueriniento do cabeça 
t a ^ e u r a d J ^ 0- . ^  curador de orphams ou 
t)Pc° de benc ?sJ edos da fazenda para inven- 
d0 Pacho, p.. deixados por morte de alguém, 
iw^.feça çao dos interessados, juramento 
J\„,friPçào dnc t Sa ' Declaração dos herdeiros. 
tierH'aÇào ens- Louvação de avaliadores’ 

e,r0s e r e L bens descriptos. Audiência dos 
P sentantes dos incapazes e da fa-
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zenda. Despacho para partilha. Auto de conta 
os )ens descriptos Pagamento aos herdeiros, 

encerramento da partiiha Conclusão e sentença.
aSOfiaeS »ec'-es a at,ender nasjjartilhas.
■ , s ~Acçôes de demarcaçao Petição ini- 

, escrevendo os limites pretendidos, juntando 
ocumentos, e pedindo a citação dos confron- 

lía<.nS;^arj  C0™ edes fazer-se a demarcação. Di- 
lrii 3ClaS TClta^ 0' Accusaçâo em audiência e 
reo. <Ça0‘ intimação de agrimeusor e arbitrado- 
r . ' . S0eij comPfomjsso. Comparecimento dos reus.

5« l açâ« ° u lan»amento. Dilaçào. Consti- 
j  oferecimento de provas. Lançamento
talla"l«S”iaS‘ Sentença sobre o petitorio. Ins* 
e anH, dos ,raf)a*l’os de demarcação. Citação 
de “ ' [ 'a . especial para este fim. Diligencia 
d L  ^ nheC,mento d0 ponto de partida. Duvi- 
resoliir^Sent?das deP°'s Pel° agrimensor. Sua 
rial h. , ,  ' ^  °  -’u'z Entrega da planta e menio- 
Designa j° ' ^-ouciusão dos autos ao juiz-
cãn Hnc u V, sei unda diligencia de 
da dpm3 rabaPl0s- Authentificação dos trabalii 
balho? a Ça°- Termo de terminação dos t 
naes C o n c l S ^ 0 de praZ0 para raZ° f S 
"ào os «rabiíhos feftoSsentenÇa llomoloSand°
desiynarM^Ĉ es de divisão. Petição inic
commiinh-0 a Propr'edade commuin, a cansa ommunhao, nome dos condomjn' Si e pedi<
ção. i a„1Vlsao‘ Diligencias da citação, louv 
sobre ó npi”»60*0 ou discussão, provas e senten 
Para instaiu Ün°' Primeira audiência especí 
Ções necessárias trpball.,os da divisão e intini 
ficação do , Conferência de titulos e ve 
extensão d f  0 0 de Partida para determinar-se 
duvdas Que " nm0Vel dividendo. Resolução - 

4 agricultor possa apresentar. E
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nação \ P'nnta e memorial descriptivo. Desig- 
trabaiho' se^ lIn<̂ a diligencia da continuação dos 
eXame sj ^ audos dos arbitradores sobre o 
lorma j ^ ss'ficaçâo e aviliaçâo das terras e a 
‘•essari*!1 ^lv'sao e servidões que julguem ne- 
das Da!’ í>edidos reclamações e requerimentos 
nhòes f r  so^re a divisão e partilha dos qui- 
Iibera"= ^ onc'usão dos autos e despacho de de- 
°rçamp° de partilha. Calculo das areas e do 
divisãon ° ^a divisão pelo agrimensor. Auto de 
cripç-Q e suas declarações. Separação e des- 
^°lha d ^°S puiuitões. Realisação da partilha, 
dos Cr ® Pagamento dos quinhões de cada um 
W h m,nos dividendos. Audiência final. 
Caç50 conclusão dos trabalhos e de adjudi-
Pfazo dos quinhões formados. Assignatura de
h0u,;,para razões finaes. Conclusão e sentença 

niologando ou não a decisão feita. 

PARTE TERCEIRA

ReiaÇão dos actos jurídicos em especial

X x t v — CONTRACTOS E OBRIGAÇÕES

CuraJ.P— Do mandato. Formas diversas da pro- 
trCll|3 1 Por escriptura publica, instrumeuto par- 
clara rtP°r carta, Itelegramma ou por simples de- 
< W ?°  0U recado verbal. Pluralidade de man- 
Çâ0 j S 0u de mandatarios. Prova e authentica- 
VerSas‘! ,na»dato oral ou parlicular. Formas di- 
reit0s ^Uanto ao fim, para obrigações, para di- 
gestàò onus reaes> Para fim judicial e para 
Peciaçj uegocios, com poderes geraes ou es- 
atento \  cormas de ratificação, substabeleci-tto ue rauricai

7’j acceitação e revogação.
•"Compra e venda por ajuste ver-
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bal, escripto particular ou escriptura publica
declarações do vendedor referentes ao dominio, 
sna transferencia, ao preço ao pagamento e tra- 
aiçao do objecto vendido, Formas com clau 
uas de retrovenda, de venda a contento, pre* 

unpçao, de melhor comprador de pacto com- 
issono e adjecto de hypotheea. Formas da 

troca, declarações e clausulas a respeito. Docu- 
n os relativos ao pagamento de impostos de 

transmissão e outros que oneram o immovel.
, ,  ̂ Locação de cousas. Formas do con-
j  ^ erbal, por escripto particular, pela carta

por escriptura publica, exemplos e 
i, i ,ls de locação de uma mobilia, de prédio 
- n? e de prédio rústico. Fretamento e loca- 

f navios. Locação de serviços. Con- 
in t„  * /™ preitada« de gereucia.de caixeiro, de 
íIp a S!>1 de advogado, de serviços domésticos
ae aprendizagem.
verhZ^' Empréstimos. Commodato. Forma 
ri ou. escripta, declaração do coram o- 
tnn en,re8a da cousa, uso gratuito. Mu- 
F o rm l ü13 J d0 contrac,° e clausulas de jnro- 
ma- e documentos diversos de mutuo. E°r*
Drom « n  ■ Cl,aS de ,ÍCa' de recib0- Forma dC í ,  ™ Sana- de letra de cambio, de deposito.

n 6 cred't0 e suas formas. Cheques, war- 
cimfnt^ ° meSSa de Pagamento. Formas do ven- 
em dia óv3 VISta‘ a dias de vis,a> a dias de data,

■ xpresso, sem determinação de data.
DerifiraV-50^ '6*13'16, Forma do contracto. Es- 
do fim ~ d.a íorma de sociedade, determinação
cios Pn°Cl3 6 re*a?^es reciprocas entre os so- 
acrrirnla°rrn3S de sociedades civil: sociedade 
Formas H»parcena agric°la. parceria pecuaria. 
mandita - S0ciedades commerciaas: em coin- 

ndita, com firma, de capital e industria, em
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biijjg. e Participação por quotas de responsa- 
nyrnase lltnitada. Formas de sociedades ano- 

• contractos e assembléas de constituição
*xv-

contractos constitutivos
TOS REAES

DF, DIREI-

e de ~ ^ scr'Pturas de hypotheca, de penhor 
seus 'nt'chrese. Descrição do immovel com 
do jm‘Ccessor'os. Declaração ‘referente â parte 
çà° j  0ve* possuído em commum. Especifica- 
dicj0s , todos os moveis e obectos comprehen- 
Heiuo"0 penhor- Clausulas referentes ao paga- 
tracto e ao valor do bem hypothecado. Con- 
v'dào d COnstituição de emphytbeuse, de ser- 
P°rm ;le usofructo e de reudas sobre iinmoveis. 

a e clausulas do penhor agrícola.

"  a CTOS j u r í d i c o s  s o b r e  d i r e i t o s  d r  
f a m í l i a

clan, ' ~~^scr'Ptura publica de adopção. De-
t)çci 0es_da idade do adoptante e do adoptado. 
Acto r.a<’ao para prova de filiação legitima. 
c|jra - e  reconhecimento do filho natural. De- 
cÍDac*a° do Pa* ou da mãi concedendo a eman- 
rS °  í 0fiIh0 *  mais de 18 annos. Decla­
mara-' a ôr'nando a maioridade completa. De- 
Sa,hent° so ^ re filiação espúria para impedir ca- 
Pubii-'0 lncestuso. Formas por instrumento 
r'a ou ’ ej.cripto particular, claiisula testamenía-

77 d iciHo-
ber,^'rtEscriptura antenupcial de regimen 

Nada d° casamento. Forma de communhão 
fl° regim°U Parcial: do regimen de separação, e 
^Opi-ja e" d°tal. Doações antenupciaes (im- 

nente chamadas dotes) do marido á
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mulher com ou sem clausula dotal, e da mulher 
f°  mar'do. Doações reciprocas entre os nu-

entes e doações antenupciaes causa mortis.

x x v ii—actos r e u t i  vos á herança

78.—Testamento publico. Seus requesi-
os. escriptura publica; declaração do testador;

presença de numero de testemunhas ; leitura do 
e^tament0 e assignaturas Testamento do sur- 
ao e do cego, leitura e declarações. Testamento 
errado. Seus requisitos Instrumento particular 
u ographo ou escripto por outrem ; declarações; 

t 1 r°L'a 30 official publico ; presença de cinco 
reste,mtnhas ; dedaraçôes do testador; leitura e 

da approvação; seu lançamento em 
i ro e notas. Caso do testador surdo mudo, 
■ncapacidade do analphabeto

. ' Testamento particular aberto, Instrit- 
ri , Particular autographo; sua leitura perante 
... estemunhas que o assignem ; declarações 
. fLirnSaria^; cau,eda do reconhecimento de letra 
maliH,3/ '  — Escripto particular sem-íof'
T e s f i m ’ determ'nação precisa do seu objecto. 
ann *menft0 maritimo. Official que escreve ou 
crm»n » ’ ° fmahdades. Testamento militar, es- 

. ass,8nado ou não pelo testador; teste- 
Tesíam. e-aut*>enticação por official competente- 
teimint n °f mi*llar nuncupativo; numero de tes­
temunhas, formas e validade.
Cautpiiõ Dl*P°siÇões testamentarias em geraD 
DesionQ - so a capacidade das testemunhas, 
ou S ^ Ça°rsde herdeiros- Clausulas admittidas 
Format o Determinação de diversos herdeiros. 
Clausniie ^t^^aüdades de disposições diversas, 
dos d,» de M,a*ienabilidade. Formas de lega 

cousa; de credito; de alimentos; de
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e s Ucto; de renda vitalícia. Das substituições 
ciausui formas- Instituição de fideicommisso e 
j- . as que ]he sg0 próprias. Cautela paradistjn í " ue lhe sa0 próprias. Cautela para 
Cla u da herança ou legado em usofructo, 
ã rçvU as testamentarias referentes á desherdação ; 
e suh°gaçâ° do Estamento anterior e nomeação 

shtuição de testamenteiro.

MJ ' aca'dade de Direito do Recife, 4 de 
r?° de 1922.

Professor Catiiedratico

2>r. Jvfethodio Jyíaranljão.

■de 1 2̂2 r° Vad° em Congregação de 16 de Março

Secretario

J {e rjr iq u s  JVÍartins.
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DA

2/ CADEIRA DO 5.° ANNO

e pratica 9o processo  Criminal
i

S()cie°  ' ' 'dividuo easociedade. ‘2 —Origem 
a^C C ôrmas primitivas da associação. 

(iivi(ju,)1 es 30 P°der da sociedade sobre o in-

I I

íanjSa 9 r? aos da soberania nacional. 5 —Or- 
Ãnalvf o  do poder judiciário no Brasil. 6 -  
Peit0 e- ^ 0s Pr ' nc‘P>os constitucionaes a res- 
°rgàú * Jurisdição federal e e s tadoa l ; seus

I I I

lo çõ es  sobre o processo criminal dos
essoC'°® ? lebréus. 9 - N o ç õ e s 'sobre o pro-
ir0p„ crirtlinal dos gregos e romanos. Io 
1 >  criminal no antigo direito portugue*. 

A °ssa legislação criminal.

I V
l 2 ^ Pr
°utras ocesso criminal, 

sciencias.
13—Suas relações
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Divisão do processo criminal em rela­
ção a gravidade dos delictos. 15—Divisão do 
processo criminal em relação á qualidade dos 
delictos e doi deliquentes.

V

V I

1 d — Principaes formas históricas do pro- 
cesso criminal. 17—Svstema accusatorio. 1& 
systema inquisitorio. l 'J -S y s te m a  mixto.

. . .  “n - D a  acção penal. 21—Da acção p» 
dica. 2 2 - Da acção privada. 2 3 - Da acçã 

Para reParaçâo do damno causado pd 
. Ic -d —Modos de iniciar o processo cr 

mnal. 2.»—Da queixa. 26 -  Da denuncia, “d
Uo Procedimento ex-officio. 2 8 -Q u a n d o te i  

ogar e seus inconvenientes.

\ J11

i i ~  >a •nstrucçâo preparatória, sua utih-
e .e. '!n Portanc'a. 30 -  Diligencias policiaes,
Jn ades a quem incumbem e sua marchai

IX

'D a ^ 7 l I s c o p ia Ca?à0' “ Anthropometria. 33

X
34

prisão. Pj-isão. 3 5 -Custodia, 
’ prisão preventiva,

detenção,
seus fins,
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fla ament°s e condições. 37—Da prisão em 
delicto suas condições e fins. 38 — 

c t 0 prisão em flagrante delictc; cautelas
0r>nulas.

X I

t i * ? ' D a  fiança. 40 —Seu historico na an- 
fian' aĉ e e , la  legislação portugueca. 41 — Da 
fjatTa Se§undo a legislação patria. 42 — D.i 

provisória. 43 —Da fiança definitiva.
f>0̂ Uebramento e extincção da fiança. 45 — 
rç |̂.?ai ,as legislações estadoaes, ampliar ou 
t n , ' nglr os casos de fiança, estabelcer nor- 
allc Para. a sua prestação? 46—Termo de fi- 

1 Cautelas e formulas.

X I I

Crim^ T ^ a  Prova - 4 8 —Seu p a p e l  e m  matéria 
^a ld '113*' ^ —Diversas c l a s s i f i c a ç õ e s  d e  p r o v a  : 
Uj ã l a s c a r d u s ,  Bentham, B o r d e a u x ,  Bon-

r> D a r r a u d ,  e t c .

X I I I

õ n _ D a  p r o v a  t e s t e m u n h a i .  5 1 —Sua a n -  
? a >dade e  s e u  v a l o r .  5 2 - C l a s s i f i c a ç a o  d e  
p u n h a s .  5 3 - G a r a n t i a s  e  c o n d i ç õ e s  es -

; juramento . õV-Como devem s e r  im 
á r i d a s .  5 5 — L e g i s l a ç ã o  p a t n a  s o b r e  a  p r o v a  
f s te m o n h a l .  5 6 - S e g r e d o  p r o f i s s i o n a l .
Ca r e a ç ã o .

X IV

òf) ~ D o  c o r p o  d e  d e l i c t o ;  su a  a n t i g u i d a d e .  
D o c o r p o  d e  d e l i c t o  d i r e c t o .  6 0 — D o  c o r p o
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de delicto indirecto, 81—Como devem ag 'r 
as autoridades incumbidas de proceder ao corpo 
de delicto. 82 — Dos peritos. 83—Dos quesi* 
tos. 84—Auto do corpo de delicto.

XV
85 —Do interrogatório; seu liistorico. 66 — 

heorias a respeito do interrogatório; systema 
preferível. 8 7 - Legislação patria sobre o in­
terrogatório. 8S—Da confissão; sua irnpor- 
ancia. 89—Condições essenciaes á confissão 

Çonio meio de prova. 70—A confissão tacita 
e admissivel era raateria criminal?

X V I

' 1 — Das investigações psychiatras.

XVII

Da instituição do jury ; seu histórico, 
<o —Importância social do jury 7 4 -C ausas  
de sua decadência entre nós: seus remedios. 
‘o -S o b re  que pontos da instituição do jury 
podem os Estados legislar ? 78 -  Jury federal e 
estadoal «« — Formação do tribunal do J u r v i  
soiemnidades essenciaes. 78—Comparecimento 
f as partes e testemunhas. 79 —Dos jurados; 
stus c ireitos, deveres e responsabilidades. ftl) 

del,aftes Perante o tribunal do jury ; ac-
cideinTs dL‘fe/ a; rePlica e tréplica. 8 1  —Dos m- 

s. —Dos quesitos e da sentença.

X V I I I

dade * ~ P ° ^ recursos criminass e sua necessi- 
~ Recursos necessários e voluntários-
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d0 D 0s recursos admittidos na primeira phase 
anti r°Ce-SS0. cr' m>nal. HO —Da appellaçâo no 
874? direito pcrtuguez e na legislação patria. 
terD( asos em que tem logar, para quem é in- 
ao a ta e seu processo. 88 — Dos embargos 
n,entCCor̂ ão- 89—Do protesto por novoju lga- 
rÇcu ° - —Vantagem ou inconveniência deste
den,rs° ’ ]eRÍslação patria a respeito. 91 —Po- 
ten. ,0s Estados determinar os casos em que 
l?r,0 °^ar este recurso? 92—Da revisão. 93 — 
f iin,a)So' ,lto e erro relativo: revisão pro reo
Por societate.

X I X

íit]S  ̂ '  Do habeas-corpus, sua historia, seus 
Ç5o’ clUV vantaRens o abusos. 95 — Interposi- 
niento° 'labeas-corpus, seu processo e julga-

X X

exlineção da acção penal e da con- 
laÇão. 97 —Da prescripção.

X X I

Se Das execuções criminaes. 99 Como 
»ta o tempo da pena.

X X I I
< 0 0 - P ° rmaç5°  da culpa nos crimes com-

X X I I I
r p  « «
n-5P«n$ahrjnnaf50 da ct,lpa nos crimes de
3(J Privii* . at ê dos funccionarios públicos 

V ,Vllegiados.
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X X I V
102— Formação da culpa nos crimes com* 

muns e de responsabilidade dos funccionarios 
públicos privilegiados.

X X V
103— Crimes policiaes, contravenções e 

seus processos. 104—Termo de bem viver.

X X V I
l"r>—Da advogacia criminal. 106 — Exer- 

eicios práticos, escriptos e oraes. 107 — 
compostura moral e pbysica do pessoal do fôro.

Recife, 4 de Março de 1922.

0 Professor C athedratico,
D r  G e n n a r o  /,. de B a i r o s  G u i m a r ã e s

App*ovado em Congregação de 16 de Mar* Ço de 192-  ̂ & & »

0  Secretario  
H enrique J /ía rtm s.
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cio Õ.° Anno

^ « M l i o i n »  P u b l i c a

Ponto I

Da medicina publica

Wal~~Suas re*a,»ões com o direito : Medicina 
des f, e , *'S'ene, feição do estudo nas Faculda- 
t0 dJa r'dlcas- ‘2 -Necessidade do desdobramen­
to jna, ^ d e i r a ;  um Curso de Antropologia cri- 

i ^urso pratico.

Ponto II

Da identidade

da : Caracteres scientificos da raça, do sexo,
taI adei sinaes profissionaes, fisiologicos e pa- 
lonâ ICos: tatuagem. 4-- Antropometria. Berti- 
tich^e'o  .5 — Dactiloscopia; sistema de Vuce- 
PoIíh , Va“*netes de identificação judiciaria;

,a Judiciaria.
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Ponto III

Do casamento

~ Motives de impedimento relativos ácon- 
a capacidade civil, à edade e' 

uireitos da sucessão do produeto possivel 
a„ , . ^ amen‘°  anterior- 7 - Casamentos nulos e 
hip,|‘.,Heis.: do erro essencial sobre pessoa, du- 
n .ln  f i se*°' defloramento anterior e igno- 
dn  Pe ° marid0- P>o defeito fisico irreine-
ra‘ ° Un "l? es*‘a £ rave por contagio
injuria g r a T ?  aCÇa° de desquite i sevicia

ou he- 
ou

Ponto IV

Da prenhez

Derí'i!n^~^*ÇÕes de embriologia ; concepção, su- 
1''cepçao e superfetação. 11—Diagnostico

nhezs^mueiadaVarÍedadeS’ marchas' duraçaa  Pre‘ 
Ponto V

Do parto

Sub,íitiXS-Ínaes do Parto recente e antigo. 13 — 
cido 1,30 suPressao( suposição de recemnas-

Ponto VI

Do abortamento criminoso
Conceito e elementos constitutivos do



^canVis " ~ Medic^ ent°s abortivos ; abortivos 
mento p lr)—Lesões consecutivas ao aborta-
anexos’ Xíme m ullier, do embrião ou féto e

Ponto VII

Do infanticidio

edade  ̂ ^ T eit°  do cnme í determinação da 
davjçü PVfItalidade do recemr>ascido. 1 8 -  Provas 
sào e _ ra-uterina. 19 —Infanticidio por omis- 
*0°rte. 1 r corn*ssao- Diagnostico da causa da

Ponto VIII

Do defloramento

í«nb?a; ? rf í os sexuaes externos da mulher , 
S(Jes (j0 himen. 21—Fórma, consistência, Ie- 
Para oh ;, oimen. Circunstancias concurrentes, 

ülagnostico. 22-E stu p ro .

Ponto IX

Do atentado contra o pudor
2.3 p

t'iasoq. i* ratlcas libidinosas; pederastia, sadismo, 
lantesi rt ° ’ etc- 24 - Lesões possíveis resul- 
^bljpr.0 dentado contra o pudor. 25 -  Ultrage 

Co ao pudor.

Ponto X

Das lesões corporaes

acÇão externa; agentes fisicos e



G

qui nico-traumaticos. 27—Agentes mecânicos ; 
ferimentos por armas brancas e de fogo.

Ponto XI'

Das lesões corporaes —(C ontinuação)

28 —Por acção interna; inanição, infecção, 
tnvenenamento (art. 296, do Cod penal).

Ponto XII

Das lesões corporaes—Continuação)

29—Asfixias; asfixias puras, asfixias com­
plexas, asfixias mixtas.

Ponto XIII

Das lesões corporaes—C ontinuação)

3,,—Classificação das lesões corporaes se- 
S ^ d o  o dano causado; semiótica da dôr (atrs. 
•|03 e 305 do Cod penal). 31 — Do encomodo 
de saude que inabilite o paciente do serviço ac- 
bvo por mais de trinta dias (art. 394 S único do 
n °d • Penal)- 32—Da mutilação e amputação, 

a deformidade. 33—Da privação permanente 
o uso de membro ou orgam ; da enfermidade 
ncuravel que prive para sempre o ofendido de 

exercer seu trabalho.

Ponto XIV

Do homicídio

^  Lesão mortal ; naturesa e séde das le-



35 -  Estudo medico legal das con-ÍJ  mortaes.4usas.

Ponto XV

homicídio—(C on tinuação)
3ô

1.e(lico.lea <jmicidio’ su>cidio e acidente; estudo 
ijç4 ial. 37—Morte súbita e morte ago-

Ponto XVI

Dos acidentes no trabalho

' r̂'cas J  s) udo da lei brasileira; do medico das 
Va,'ação as ofic' nas- 39 — Da pericia medica; 
etl'SaÇão a°T dar10 causado para efeitos de in- 

Traumatismos nervosos.

Ponto XVII

Tanatologia forense

^'agnostico da morte; sinaesduvidosos 
'°rte - Pr° Vaveis, sinaes certos. 41—Data da 

'lomenos cadevericos.

Ponto XVIII

Criminologia medico=!egal

^  crime. 43—0  criminoso. 44 - A.
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Ponto XIX

Responsabilidade e capacidade

-lí—Limites modilicadores ; edade e sexo.
> o -  Sono, sonambulismo, hipnotismo; estado 
mental dos afasicos, dos surdos mudos e dos mo­
ribundos. 47—Dilirios infectuosos; prodigali' 
dade remissões, intervalos lúcidos.

Ponto XX

Da embriaguez

•18 -  Etilismo, morfinismo, cocainismo, ete- 
7 ! mc \ „ Estudo medico-legal (arts. 27 § 4 -a e 
4a. § 10 do Cod. penal).

Ponto XXI

Do estado mental

, Alienação e loucura: conceito medico-
egal. 50 Semiologia m ental; percepção, inte­

ligência, emoção, vontade.

Ponto XXII

Doenças mentaes

.. — Estudo medico legal; etiopatogenia
• 'ggnostico. 52_ Simulação e dissimulação- 

Classificação. Manicômios penaes.



Ponto XXIII

Deontologia e perícia
5 3 -qfica. r ie gredo medico, responsabilidade me-

— Documentos medico legaes.

Ponto XXIV

Higiene
Pape, ^ H istom  e futuro da Higiene. 56—Seu 
'idaf. C S Soc'edades modernas. 57—Valor da

e da saúde.
Ponto XXV

Da eugenetica

í t ic i^ r^  eugenetica e seus factores; impor- 
idad do ^ssumto na formação da nossa nacio- 
Josto ' “9 ~ProfiIaxia das doenças venereas ; 

Sauitarios urbanos.

Ponto XXVI

eugenetica_(Continuação)

ífP to f ila x ia  do alcoolismo ; sociedades de 
' nÇa. Internação de alcoolistas cron
Sas de saude.

Ponto XXVII

^ a eugenetica— (C ontinuação)

^ e Pfa e tuberculose ; suas devastações
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no Brasil. 6‘2—Profilaxia geral das moléstia
contagiosas. Profilaxia da morti natalidade.

Ponto XX VIII

Higiene infantil

6 3 -M aternidade; puericultura; aleitamento 
materno, mercenário e artificial. 64-R odas, 
creches, etc. 65—Vestuário, asseio, exercícios 
e repouso da creança.

Ponto XXfX

Higiene infantil— (C ontinuação)

. ^  Regime escolar; desenvolvimento fisico 
e mte«ectual da creança. 67 —Creanças anor- 
m aes; educação appropriada 6 8 —Higiene das

Ponto XXX

Necessidades geraes do organismo

. <>C> ^ r' *uz e agua ; alimentação,
^ - p o r a f ,  banhos! desportos e

70 —As- 
vestuários

Ponto XXXI

Higiene urbana

_ t 71 ■'^^bitações. abastecimento de agua, ex- 
7wr Vias publicas, arborisação, pavimen­

t o  e irrigação das ruas.
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Ponto X X II

Assistência publica
7°

s. 74^ e['[ere® Para com os doentes e invali- 
>lo$) elc~~taospitaesl policlinicas, maternidades,

Ponto XXXIII

Higiene rural

PalUdknStudo sumar'o da ancilostomose, do 
In» 0 e da doença de Chagas. 7 6 -P ro -  

• sancamento dos campos, tratamento 
1 cs de germ ens.

rural
sp0rtad0

Ponto X X X IV

Higiene industrial

Ções geraes de trabalho; edade, 
puerperio, constituição individual., 

ide da oficina e da natureza da 
’ "doxicações industriaes.

(o7̂  c °ndi 
gravidez 

t S l u b r i i

Ponto XXXV

^’?'Cne industrial— (C ontinuação)

Ho, ací!i'SCa'*sa<'ão sanitaria das fabricas; con- 
llvü  ? tes 110 trabalho. Sociedades coope- 

’ Vlllas operarias.
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Ponto XXXVI

Demografia Sanitaria

8" População, casamentos, nascimentos, imi­
gração, mortalidade.

Faculdade de Direito do Recife, 4 de Março 
ae 1Q*22.

0 Professor Cathedratico.

B r .  S im õ e s  I ia r b o s a .  

de jg £ f rovac*oem  Congregação de ló  de Março 

O Secretario.

H e n r iq u e  M a r t in s .
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Programma de Ensino
DA.

^9icleira cio 5 ' A r m o

D ire ito  A d m in is t ra t iv o

1

^ tf íç ã o '10 a^ m' n' strat‘v0 e sciencia da admi-

scjen T~Objecto do direito administrativo e da 
trjs C,a administração : relações com as ou- 
sjçgnb(̂ !e,lc'as e influencias reciprocas. 2 —Expo- 
duás das doutrinas que tendem a unificar as 
çand Sciencias e das que as separam, differen 

° —as systematicamente.

Vo ê 0r,Tlação scientifica do direito administrati- 
3 a sciencia da administração :

*or|i'ação do direito administrativo na 
^ütros 6 ev°foção correspondente na Italia e nos 
^ ''D ecfa,zes‘. A sua posição contemporânea. 
Hrazii n(y°fojrTlento historico dessa sciencia no 

u—Fonte* do direito administrativo.



Da acção do Estado e seus f in s :
_ . 6 . - 0  Estado, seus orgãos e funcções. 7 — 

. stincção entre a forma jurídica e a forma so- 
ciai da acção do Estado. 8 —Exposição e cri­
tica d as  diversas theorias sobre a  a c t i v i d a d e  
social do Estado; limites nos quaes esta se deve 
conter.

4

Meios de investigação das necessidades so- 
ciaes:

9 —A administração e as necessidades so* 
cues ; meios de que se utiliza o Estado para co- 
?nleCc!’as e exercer efficazmente a sua actividade.

~Estudo de conjuncto sobre a estatística. 
i , pd°s estatísticos e sua orientação actual.

“"^posições, suas modalidades e efficiencia. 
a —Inquéritos e suas divisões; efficacia dos m* 

queritns na vida social. 13—Orgãos consultivos 
c technicos.

5

Da acção do Estado nos assuinptos de or*
üem economica :
, '^ '^ c ç ã o  do Estado na producção das ri- 

formas directas e indirectas, ló —A 
' „fs. ar’ do trabalho no seu aspecto administrativo 

H ) _ r l t0S decorrentes da intervenção do E s ta d o .  
17 ^ Ue.stoesconcernentes ao regimen industriai- 
d c<‘'10 do Estado na circulação e distribuição 
io ’clue7as ; formas pelas quaes se manifesta- 

Serviços públicos de transporte e comniunt-



5
caçãn i rv
sVst — Parte especial sobre estradas de ferro; 
2 q ei’’a de exploração. Legislação brazileira. 
C a ix CÇâ0 do Estado no consumo das riquezas. 

X3S econômicas, de mutualidade e seguros.

çào Da acçao do Estado em relação á popula-

cj . '1 "E xam e do problema da população, en- 
suas Sob 0 Ponto de vista administrativo e 
jnt ; relaÇões com a política. 22—Movimento 
m i « r C0 da P0PulaÇão. 23—Emigração e im- 
graca • ’ caracteres actuaes da política immi-

7

n„kiDa acÇão do Estado em relação á segurança
Publica;

24 Administração da defeza publica externa 
n ,.a segurança publica interna. 25—Divisão da 
Tar>ça'a ’ caracteres esPec*aes da Podc' a de se2 u '

S

Pübl^a acÇão do Estado em relação á saude 
'Ca e assistência publica :

Estau ~~Actividade social e administrativa do 
(liVer0 ern relação á liygiene publica. .Aspectos 

in, dessa intervenção e questões que lhe 
das v,r V Cntes' 27— A questão do livre exercício 

•issões administrativamente considerada.
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- - Estudo sobre a assistência publica e das 
providencias administrativas para restringir o 
pauperismo e attenuar os seus efíeitos.

9

Da acção cultural do Estado:
■ 29—Papel do Estado no desenvolvimento da
ns rucção publica. A instrucção primaria e a 

quem cabe, no nosso systeina constitucional.
_ Instrucção secundaria e superior ; officiali- 

''açao e desofficializaçâo do ensino. 31—Liber- 
ade religiosa e sua essencia.

10

Da administração publica: 
do F o  ~r<' onceit? da administração; como orgão 
. . s ac*o. Distincção entre governo, adminis-
- <'ao c poütica. 33—Funcções da admhiistra-

1 1

Organizaçao da administração publica: 
blim • ~ ^ omo se organiza a administração pu- 

1 suas condições essenciaes. 35 —Distribui- 
h!  ,  a acCao administrativa sob o ponto de vista 
zirir mPj tcncia e de território. 3ò—Centrali- 
tivo descentralização. 37—Estudo compara- 
systemas vantat»ens e inconveniências dos dois

12
Slanização administrativa brazileira:

A nossa organização administrativa em
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denV^ systema constitucional. 39—Do presi- 
sVst»„ ,• ^ ePublica e suas attribuições ; divisão 
do 4 , lca ^ s ta s .  40—Dos ministros de Esta- 
fer’._, '~Do mecanismo administrativo dos dif- 

rentes ministérios.

13

direif^0<*° s°bre a competência, no campo do 
dos n? administrativo, da União dos Estados e 

unicipios no regimen brazileiro : 
coo, "d iv isão  dessa cotnpetencia de accordo 
teoss0s *ermos da constituição federal- 43 — Ex- 

0 e limites do chamado <poder de policia».

14

a funcção publica :
4=, . ‘T-Das theorias sobre a funcçao 

Uos ÛI1ccicnarios públicos e sua
publica.

classifi-

15

Pa hierarchia administrativa : . , .
p - C o m o  se estabelece a hierarchia admi- 

? J ,va e  justificação da sua necessidade. Do 
0 hierarchico e do poder disciplinar

16

Com ^ atureza juridica das relações do Estado 
destesS SCUS ûncci°narios. Direitos e deveres

qpç JP ~ Exame e critica das differentes theorias 
°chram resolver o as9umpto. 43 —Direitos
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o unccionario : a questão da vitaliciedade, per- 
muta remoção, promoção, licenças, faltas, dis­
ponibilidade, aposentadoria, montepio. Accumu- 
laçoes remuneradas 4 9 - Deveres do funccio- 
nano oublico. Responsabilidade disciplinar, pe-

1?

Da responsabilidade do Estado pelos actos 
aos funccionarios públicos:
__  ^posição das doutrinas sobre a res- 
ponsabibdade civil do Estado. 51 —Das doutri­
nas de irresponsabilidade absoluta 52—Das tlieo- 

e,rmedlarias- 53-D a questão da respon­sabilidade civil do Estado ; jurisprudência dos

18

manifestação da vontade juridica do Es-

das
tado

*e' e ^o regulamento: exame 
outrmas na França, na ftalia e na Atlemanha.

l e . o J ;S, T Ieren,es ôrm<is de regulamento e sua
sencia e^ites*™1̂ 6 re£ulanientar’ sua eS'

19

minisíraaçrSonpubl1ca<? da V0"*ade da
elempnfXP°S actos administrativos e sua forma; 
actos C caracteres; da obrigatoriedade desses
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t radoseIaÇã° admillistra?â0 com os adm’n's '
rnj -^7 Relações das administrações com os ad­
de str?d° s ; distincção entre as condições destes 
rj nacionaes e estrangeiros. 3 8 - Regulamenta- 

adrn*nistrativa dos direitos do cidadão; re- 
Steir C1V*'’ *eS>slaÇão eleitoral 59 —Do estran-
v ro e seus d ire itos; da naturalização, extra­

i o  e expulsão.

20

21
gjra^Sulam entação administrativa dos direitos

os pela constituição federal: 
oõ—Acção das leisjr, - - ^ v a o  oas leis em relação a liberdade 

i Jvidual. 61-L ib erd ad e  de imprensa e legts- 
5 ao ; censura theatral. 62-A ssociações rel.- 
p °Sas;. exercícios de actos religiosos e sua íe-
^■amentação.

22

de ^gulam entação administrativa dos diiedos 
r^união e associação :
« 'D i r e i t o  de reunião e suas garantias, 

^ i r e i t o  de associação, suas garantias e i-

23

prQp^Snlamentação administrativa do direito de

P r ia ^ D a s  servidões publicas. 66— Da desapro- 
lorrria° P°r necessidade e utilidade publica, suas 

s e processo respectivo.
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24

Das funcções jurisdiccionaes da administra­
ção:

67—Da justiça administrativa: jurisdicção 
graciosa e jurisdicção contenciosa. 68 —Do con­
tencioso administrativo e sua evolução. 60 — Do 
contencioso administrativo no Brazil; systema 
actual e suas tendências.

25

Dos conflictos e suas especies:
. *—*>os conflictos de jurisdicção e de attri*

m ições; competência para o seu julgamento.

26

Do dominio do Estado :
, 71 —Do dominio publico do Estado. 72—Do

dommio privado do Estado.

27

Administração da fazenda publica:
. 7^—Organização do thesouro federal e suas-

attribmções; serviços annexos. 74 -  Das rendas 
e despezas publicas; do direito tributário no 
sentido administrativo. 7 5 -Priv ilég ios e isen­
ções ftscaes.

2 S

Dos tribunaes de contas:
_ Estudo comparativo dos systemas de fis- 

caiizaçao da fazenda publica. 77- O s  tribunaes-
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dê cont'*'' C SUaS m°dalidades. 78—0  tribunal 
cornnot 3s no ^ raz*l e suas reformas successivas; 

P tencia e attribuições.

29

município e sua organização : 
sidernd p m un' c>P>° admiinjstrativamente con- 
íiinistr-)0' ‘ UncÇões e responsabilidade das ad- 
bistricj ^°pS mun*cipaes. 80—Organização do 

0 Federal e serviços que lhe competem.

de ](j^u^ade de Direito do Recife, t de Março

0 P rofessor C athedratico , 
r •  j/Jnnibal fre ire  âa fonseca.

de i(j.Pj)rovado em Congregação de 1G de Março

0 S ecre ta r io ,
Henrique Martins.
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Programma de Ensino
DA

l a d e i r a  c io S .°  A n  n  o

Direito Internacional Privado
PRELIMINARES  

Ponto !
5i$türia « C odificação do B ireito  In tern acion a l P rivad a

Vôes I • —Direito Internacional Privado. No- 
dencjhlst°ricas. Tendencia humanitarista e ten- 
antjo-a-nacionalísta. O isolamento dos povos na 
cij ? Ul(iade. Primeiras manifestações da tenden- 
^OrnaUmanitarista- O exclusivismo primitivo dos 
Ultjm'l0s e O' triumpho do humanitarismo nos 
Dio ç S ten’pos de sua historia. O Christianis- 
Uiani os Qermanos. Personalismo do direito ger- 
Çstatn?' ® territorialismo feudal e a theoria dos 
A f ^ 0a- Critica desta theoria. Epoca moderna. 
S rd in  • 0 Fra,,ce^ -  O aperfeiçoamento'ex-
tando non ° , dos meios de communicação acarre- 
^°v0s A ’J Itimos tempos a interpenetraçãp dos 

'-OQsequente intensificação das relações



privadas de ordem internacional. Necessidade 
de se apurar e aperfeiçoar os princípios jurí­
dicos reguladores dessa classe de relações. 
Trabalho scientifico vizando a fixidez desses 
princípios cujo conjuncto constitue a scienciado 
Dirtito Internacional Privado

Lição II —A Codificação do Direito Inter­
nacional Privado. Resumo chronologico do tra­
balho scientifico collectivo.—A Associação Inter­
nacional para o Progresso das Scíencias Sociaes 
—A Associação para a Reforma e Codificação 
do Direito das Gentes. — O Instituto de Direito 
Internacional. O Comitê Marítimo Internacio­
nal. As iniciativas italianas: proposta de M an- 
c i n i . —As iniciativas hollandezas : conferências
de Haya—Os Congressos de Antuérpia, l88o. 
Kruxellas, 1888, e Gênova, 1 8 9 2 .- 0  Congresso 
Sul-Americano de Montevidéo — As Conferências 
lnternacionaes Pan americanas.—Outros Congres­
sos e Conferências.

Ponto ||
Definição, fon tes, fn n lam en to  e objecto do D ireito  Inter­

n acional Privado
Lição III.—Difficuldade e necessidade de 

definir. Diversidade de opiniões.

Lição IV .-  Fontes do Direito Internacional 
1 rivado. As leis internas. Os tratados. Os cos­
tumes nacionaes e lnternacionaes.

Lição V —O fundamento do Direito Intcr 
nacional Privado. O ; post glosadores. Os est.- 
lutanos. A Comitas Gentmm A idéa de justiça-
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Lição V I .- O  objecto do Direito Internacio- 
131 pnvado. E’ tríplice :
2̂ ^)~A  condição jurídica dos estrangeiros. 
d' t °  conflicto das leis 3)—O exercício em um 
paR dos direitos adquiridos ein outro, 
o ryPlano do curso. Porque não é nelle incluido 

•reito Penal Internacional.

^Condição Jurídica dos Estrangeiros

Ponto III

^  Condição J u r íd ica  dos E stra n g e ir o s  a tra v ez  da H isto r ia

Lição V II.-H isto ria  da condição dos estran- 
ti lr°s nos tempos antigos. Entre os povos azia- 
Pt?S’ Hindus, Egypcios, Hebreus e Chinezes. 
ç Jje os povos europeus : Athenienses, Romanos

Germanos.

t Lição V III.-H isto ria  da condição dos es- 
, ai1geiros na Idade Media. Regtmen feudal 
,,s detractus, cavagem, ju s albinaggi (droi- 
“ubain).

Os glosadores e os postglosadores.

t. Liçjo IX —A condição dos estrangeiros nos 
 ̂ pos Modernos. O movimento philosopinco 

initSecu!° XVI11. A Revolução Franceza. Sua 
I)atUenC’a enfre os Povos Actualidade. Direito 

ri°. Legislações estrangeiras.
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II —Conflicto das Lcís

Ponto ív

Bo Gonfiicto d a s  leis- Sua h is to r ia . B iv erso s  sy s te m a s  para  
a so lução  dos c o n flic to s  le g is la t iv o s .  R eg ra s  g e ra e s  
para a solução dos co n flic to s  de le is .

Lição X — Qu.indo ha um conflicto de leis. 
E possivel o conflicto entre as leis de um mes­
mo paiz. Conflicto de leis no espaço e conflicto 
de leis no tempo. Historia do Conflicto das leis 
A Theoria dos Estatutos e as doutrinas contem 
temporaneas

Lição X I.—A Theoria dos Estatutos. Em 
que consistiu essa theoria. Suas quatro escolas: 
Italiana, Franceza (do Ib.” século), Hollandeza e 
rranceza (do 18.° século)-

J —Escola Italiana. -  Onde se originou; cau­
sas do seu apparecimento: duração de sua ap- 
phcação; seus fundadores. E’ intimamente ligada 
ao Direito Romano, sobre o qual apoia todas as 
suas soluções.
ii ^ ar*°l° e a sua obra pessoal. Soluções que 

e e offerece para os .effeitos dos contractos e 
para as successões

. D“moulin, o grande jurisconsulto francez, 
lirtHrSaV0- irreductivel de 0'Argentré. Origina- 
"uaae; foi o primeiro a formular o principio da
autonomia da vontade.

XII.—/ / .  Escola Franceza do 16.
■ Fundada por D’Argentré, senhor bretão-



jj^uido de preconceitos feudaes, a doutrina 
iiceza pode ser condensada nos tres princípios

^guintes : 1 1
a)~-Todos os estatutos são reaes ou pessoaes.

mia idéa de justiça, 
utrina Onde elia se desen-

(j0 Lição XII!.—/ / / .  Escola Hollandeza. Quan- 
Cj e P°rque surgiu. Seus elaboradores. O prin- 
SoM ^ °u r̂ ' |ia hollandeza : territorialidade alv 
 ̂ u a dos estatutos suavisada pela comilas gen- 

Critica da doutrina.
d — Escola Franceza do 18.° século. Quan- 
(jj ^PP^receu. Suas idéas principaes. Em que se 
r jH g u iu  das outras doutrinas Seus principaes 
I,iKi<Sentante s ' Bc>ullbnois. F koi.and, e Bou-

Lição X IV .-D outrinas contemporâneas para 
s°lução dos conflictos das leis.

J — Doutrina anglo americana. -  Em que 
,u]s,ste- Seu principio básico. A territonali- 
0 e das leis temperada pela comitas gentiurn, 
^ a,'ío ao estado e á capacidade das pessoas. 
lev-j10 se originou esta escola. Contra ella^se 
coia [j 171 as mesmas objecções íevanladas á Es-

"SuL,Ça°X V  — II—  Doutrina Italiana Moderna. 
Í o f i í f íg c m . Principio básico: personalidade 
da orHlto‘ Comporta duas excepções: uma tirada 

aeni publica outra da autonomia da von-

b) -  Em principio os estatutos são reaes, 
Peionalmense são pessoaes.
C)~~A personalidade excepcional dos estatu-



ta d e —Argumentos invocados em favor dessa 
doutrina: a) as leis fazem-se para as pessoas; 
o) no Estado o elemento população prepondera 
sobre o elemento terriiorio.—Objecções contra 
c"a • a) t  discutível a preponderância do ele­
mento população sobre o elemento território na 
constituição do Estado; b) o principio da perso­
nalidade sofíre tantas excepçòes que desapparece 
-absorvido por elJas.—Iuiluencia da doutrina ita­
liana.

Lição X \ [. — / / / .—Doutrina de Saviony. 
■—E exposta no tomo 8.° de seu Tratado de 
Direito Romano A territorialidade das leis é 
nella questão secundaria- A lei a applicar deve 
ser fornecida pela natureza do facto jurídico. 
Essa regra só tem uma excepçào—a ordem pu-

Systhese da doutrina de Sa v ig n y  :
1) o estado e a capacidade das pessoas re­

gem-se pela lei do domicilio ; 2) os bens moveis 
ou immoveis pela lei da situação; 3) as sncces- 
soes pela lei do domicilio do de cujus, qualouer 
que seja o Iogar do fallecimento; 4) a substancia 
e os e,jeitos das obrigações pela lei do logar da 
execução, sendo a forma externa sujeita ao prin- 
cipio locus regit actum

Objecções contra a doutrina de Savigny.

Lição XVII. TY.—Doutrina de Pillet.—E 
tim social das leis que fornece a solução dos 

confiictos. Toda lei possue dous caracteres: ge­
ne rui idade (ou territorialidade), e permanência (ou 
* raterritorialidade). A necessidade de uma har­

monia entre as leis dos differentes Estados, faz 
m que nas relações privadas iuternacionaes, 

30 possam ser conservados esses dous caracte-
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das leis, devendo um delles ser sacrificado. 
Lonservar-se-á aquelle que no caso dado mais 
•avorecer o fim social da lei. Ora esse fim so- 
c*al da lei só poderá ser ou a protecção do indi- 
vjduo ou a garantia da ordem publica. Conclu­
são- as leis de protecção individual serão extra- 
terfitoriaes; as de ordem publica territoriaes.

Lição XVIII. — Regras geraes para a solução 
dos conflictos das leis. As disposições de ordem 
Publica. Regras a applicar quanto aos bens, es- 
ado e capacidade das pessoas, forma extrinseca 
dos actos, obrigações voluntárias e sua execução.

Regras referentes a applicação das leis es- 
trangeiras: A) Fundamento da applicação da lei 
jstrangeira: o systema da cortezia internacional 
^omitas gentium) e o systema da idéa de justiça.

) Theoria do retorno. Argumentos pro e contra 
esta theoria. C) Theoria das qualificações.

A)—Conflicto das leis ciris

Ponto V

D as P esso a s , dos B en s e dos A ctos  J u r id ico s

, Lição X IX .-O  Estado das pessoas (capaci- 
5ade e incapacidade). Que lei deve regular, em 
^ral a capacidade das pessoas. Estudo 
ersas opiniões a respeito. Legislação comp ' 

f da- Convenção de Lima (art. 2.°). Convenção 
e Montevidéo (art. l.°).
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am* n ! r ^ Xf'v '~ A . n3ci°na!idade. Importância 
determina - ^ e,to ^dernacional Privado tem a
nacionalidade Acqmslç“  da
- o r i gi„ar  e ^ l ,| s ' p^ 0f “ ' n,S- COn,°
entre aUŜ  undamentos. Difterenças existentes 
assumntn ° rio lç<()e5 da Europa e da America no 
naturah/arã ySp ^ a do direito brazileiro.— A
nacionalidade. F* ** de nacionalidade- Du?la

Motivo"Hp ~ ^ os Eens. Lei da situação 
tendida e t SUa a.pp icaÇ^°- Como deve ser en- 
moveis a h appica<$ °- Estende-se também aos 
»-íirrito rnm U r!«,a an^ a ' Excepção de Savigny.

Por Bartclo r maxima- Eoi formulada
estatutários e £conliec,da como necessária pelos 
cio intern ^ era’," ente acceita pelo cotnmer- 
jundica S T ' '  S,eu fundamento. Natureza 
iões nue a 3 1 ™  'f ™  regit actum • Excep- 
venção de Mnn» s? ° feitas A maxima na Con- 
Haya de ^ t e v . d e o  (arts. «3 a 40, e nas de

vado. PreSCrÍ' ^ °  no direito  Internacional Pri-

p u n t o  v l

•reito da F a n ilia  C asam ento, D ivorcio , P á trio  Poder 
“ u te la  e C nratela .

Pcial, 2  (~asamenfo. Capacidade nu
que a deve regular; a convenção de
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3 a> de 12 de junho de 1902 (art. 1 o Co- 
Civil Brasileiro (art. 8.°), a Convenção de 

Montivedéo (art. 12).
Celebração do casamento. Por que lei se 

everá reger. —Nullidades. Casamento putativo. 
Kelaçôes pessoaes e patrimoniaes entre os con- 
Jug e s ; o art. 8.° do Codigo Civil Brasileiro 
convenção de Haya de 17 de julho de 19U5.

. Lição XXIV.- Dissolução da sociedade con- 
Jugal. O divorcio na doutrina do direito e na 
cgtslação comparada. Convenção de Haya, de 

de Julho de 19U2.

Lição XXV.-Pátrio Poder. Que lei deve 
cgular o seu exercício. Filiação legitima e na- 
Ural. Reconhecimento dos filhos naturaes.— 

^dopção.

Lição XXVI.—Tutela e curatela. Lei que as 
deve reger. Effeitos da tutela e da curatela 
Quanto ás pessoas e quanto aos bens. Conven- 
^ es de Haya, de 12 de Julho de 1902 e de 17 
de julho de 190Õ.

Ponto VII

direito  d a s  c o u s a s :  Possa , Propriedade, D ir e ito s  reaes  so ­
bre a s  c o u sa s  a lh e ia s . Propriedade l i t te r a r ia  e ar­
t í s t i c a .  D ire ito  a u to r a l

, . Lição XXVII.— Posse e propriedade. Legis- 
Çao comparada. Direito pátrio Limitações ao 

iiaeii °  de-Propriedade. Desapropriação por uti- 
lldade publica
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„ MÍÇão III —Direitos Reaes sobre as cou- 
*' a 1<-'las- Seu conceito. Enumeração dos direi- 
Sr„,rw-eS (C°cl- Civil, art. 674) Emphyteuse, 
servidões, usufruto, uso e habitação. Rendas 
r t í re,samen^  constituídas sobre immoveis. Di- 

os reaes de garantia Penhor e hypotheca.

t: Liçao XXIX — Propriedade litteraria e artis-
l • . u ' fe'to autoral. Legislação brasileira. Que 

eve regular o direito dos autores: opiniões 
minantes na França e no Brasil. Actos inter- 
cionaes destinados a proteger o direüo dos 

autores. Conferências de Berne (18831 e de 
Berlim (1908). v J

Ponto V|||

D ireito das ob rigações. O brigações v o lu n tá r ia s  e não v o ­
lu n tá r ia s.

t r a r ã ó — Historico do conceito da obri- 
rõ.**: jV?nlade un>lateral gerando obriga-
Fiinriam » a idades de obrigações. Contractos, 
d e v í " l? de sua obrigatoriedade. Lei que 
aiKfnr«rC c ar os contractos. Contractos entre 
Obricrar1 ^yst^mas da expedição e da cognição 

° es nao v°luntarias. Quasi contractos.
Uelictos e quasi delictos,

venda"*??, *XXL—O contracto de compra e 
consótiifi Ua naJ ureza jurídica. Seus elementos 
Por correspondência^0 '  transcripçaa Contractos
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Ponto IX
Bifeito das su ccessõ ss . S u ccessão  le g it im a . S u ccessão  te s -  

tam en taria .
. Lição XXXII.—Lei reguladora das successões.
No Direito Romano e na Idade Media. Os sys- 
temas adoptados pelos codigos m odernos:

n) o da territorialidade absoluta; b) o estatuta- 
ri0;c) o da lei do domicilio; d) o da lei nacional. 
A u m en to s  a favor desta ultima theoria. Codi- 

Civil Brasileiro (art. 14) Convenção cie Haya, 
de O de julho de 1905. Os bons costumes e_a 
«rdem publica impõe restricções á applicação 
^a lei nacional. Successão das pessoas jurídicas 
de direito privado e direito publico.

Lição XXXIII.— Logarem que deve ser feito 
‘'inventario e liquidada a successão. No ultimo 
domicilio do de cujus. Systema francez e íta- 
■•ano. Codio-o Civil Brazileiro (art. 157tí)
. Testamento. Lei que deve regular asi suas 
^rmalidades externas. Convenção de Haya de 
17 de julho de 19\>5 (art. 3»). Execução dos
testamentos.

B)—Conflicto (Ias comnierciacs

Ponto X
B ireito Com m ercial I n te r n a c io n a l A ctos de Commercio. 

C o m e r c ia n te s .  A u x ilia re s  do com m ercio L ivros  com - 
m erciaes. Soc ied ad es co m m ercia es . O brigações comr 
m erciaes- B ir e ito  Cam bial.

Lição XXXIV.—Actos de commercio. Com-
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Mennr<»c ' v-aPaCidade para scr conimerciante 
„ac(-)e<t , w mU'heres casadas commerciantes. Obri- 
mercio '  c°mmerciantes. Auxiliares do córn­

eas XXXV.—Propriedade industrial : mar-
ção. blr ca e comfnercio : patentes de inven*

a deve<’recT^N;̂ VA ~ Ivettra de camhio- Lei que 
sua fo rm f 3r.' As obrl£aÇões cambiarias e a 
cambio • Ucr^i n !lseca- Requisitos da lettra de 
a internár.ng —  COmparada- Trabalhos para 
C n1I,St í a° da l e t , r ade cambio. Arencia de Haya de 23 de junho de 1912.

Ponto XI

Direito in tern acion a l P rivad o  M aritim o

identidade XXX\ ,,- r Dos navios. Sua natureza, 
navios rnn ii'1-̂ 3 Ûrid'ca Nacionalidade dos 
Vistorias n í  Ç° eS e provas d* nacionalidade, 
vilhâo Cm SCr reêuladas pela lei do pa­

vios LTn1isui’i i ' ^ ,,,' ~ Da proPriedade dos na­
vios de transmk«5 C acqillsiçâo d ŝ navios; mo- 
ranças ou C ? ^ 0"1? ^  prescripção, he-
ndssão e acauisic3,-.FH°rrna idadeS para a trans'
no estranpelrn • Ça°  d«. ProPr*edade dos navios 
se propõe-n t ««1°?° lcto de leis. Tres systemas 
lei da situacãn uc,ona,' ° : um recommenda a
em fim, a apphcacão°rn k ' dj* pavil,lâo- outro’ i çao combinada dessas duas leis.
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Lição XXXIX. —Dos proprietários de na- 
pl0s: questões de direito internacienal privado 
VaPacidade para possuir navios. Nacionalidade 

0s proprietários. Nacionalidade das sociedades 
^mmerciaes. Capacidade civil para possuir na- 

i°s. Deve ser commerciante o proprietário de 
’avi° que o pretenda explorar Lei que em um 
\ aiz deve determinar as condições de capacida- 

e Para possuir navios nacionaes. — Responsabili- 
ade dos proprietários de navios pelos factos do 
aoitão ; limitação dessa responsabilidade : di-
eito comparado. Conflicto de leis Soluções pela 

s°P icaçãa da lei do fôro, da lei do logar em que 
e deu o acto ou facto gerador da responsabili- 
ade, da lei do logar em que foi contractado o 
a.Pitão, da lei do pavilhão.— Propriedade colle- 
flVa dos navios Armadores, consignatarios, 
1 ctadores e carregadores.

. Lição XL.—Pessoal de bordo. Capitão ; re- 
quxsitos para ser capitão; a nacionalidade. Func- 
voes do capitão. Tripulação do navio. Naciona- 

ade da equipagem. Contracto de engajamento, 
'reitos e obrigações dos tripulantes.

. Lição XLL—Fretamento Natureza jurídica 
0 Contracto. Direito comparado. Conflicto de 
e,s -Convenção de Montevidéo. Direito Brasi- 

yi!5(0' Regras de Hamburgo. Congressos de 
^ituerpia (1885) e Bruxellas (1888).

d Li(.'ão XLIL—Avarias. Legislação compara- 
v. j .  Conflicto cte leis. Convenção de Monte- 
tUp ° .. (arts. 21 e 25) Regras de York e de An- 
K-,rpi?- Congressos de Antuérpia (i885) e de

uxellas (1888).
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Lição XLIII.—Abalroarnento, assistência e 
salvação mariiimas. Convenções internacionaes 
sobre abalroarnento e a assistência e salvação 
marítimas, firmadas em Bruxellas a de setem­
bro de 19tu. Naufragio. Salvadas.

Lição XLIV’. -  Seguro maritimo. Direito 
comparado. Solução aos conflictos de leis. Con­
venção de Montevidéo (arts. S0., 9o. e 10). -  Con­
tracto de dinheiro a risco ou cambio maritimo 
Conflicto de leis. Formalidades necessárias ã 
sua validade i conflicto legislativo. Convenção 
de Montevidéo (art. 17).

Lição XLV.—Créditos m arítim os:—
I 7  Créditos chirographarios. o direito de se- 

quela é concedido também por algumas legisla 
çoes aos credores chirographarios; conflicto de

H — Créditos 'ypothecarios. A hypotheca na- 
u l .n o  direito brazileiro. Lei que dirá si um 
navio pode ou não ser objecto de hypotheca. 
Direito comparado sobre a hypotheca naval. Lei 
que deverá regular as formalidades necessárias á 
legitimação de uma hypotheca. Lei que devera 
regular os effeitos jurídicos da hypotheca naval • 

U I— Créditos privilegiados. Lei que deverá 
eterminar os direitos privilegiados sobre um 

nav ío. Lei que deverá regular a preferencia dos 
direitos privilegiados. A legitimidade dos pri- 
vi egios e a  mudança da nacionalidade.

Pcnto XII

D as fa ilen c ia s  '
Lição XLV1.— Noções históricas ; a fallencia
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bre 0s Povos an tigos; egypcios, hindus, he- 
naC(- ^re2°s e romanos. A fallencia entre as 
tiv0 es Conteniporaneas : os trez grupos legisla- 
- r \  0 francez, o germânico e o anglo saxonio.
üdad Hração de V e n c ia . Unidade e universa- 
elia ep, t S. Silencias; argumentos pro e contra 
c0s' p  edos da declaração de fallencia. - Syndi- 
•enbiV°ncordata e rehabilitação . As primeiras 
para Vas *edas na Conferência de Haya (1904) 
ciono3 c°dificação das regras jurídicas interna- 

es em matéria de fallencias.

C) c»)ifIieto das leis processuaes

Ponto XIII

P rocessu a l: C om petência. Form as de processo . Pro- 
Vas- C om m issões ro g a tó r ia s . Caução ju d ica tu m  
solvi. H om ologação d as  sen ten ça s  e stra n g e ir a s .

W/J^Íçào XLV1> —Competencia. A competência 
|]Uê e l°ci é determinada pela lei do foro An- 
Cür~ c*a da situação e da nacionalidade. Con­
da ° Pe competencias. Ausência de competcn- 
sj'."Formas do processo. As formas ordmarias 
de l eguiadas pela lei do fôro Citação. Systemas 
do . 'l<,âo- Notificação entre as partes no curso 
rçu : Ocesso, disposições da convenção de Haya, 
lQ0^/a 30 Pr°cesso civil de 17 de julho e 

farts 1 e 7.o)

e for!l'ção XLVIII -  Da prova Meios de prova 
a das provas. — Commissões rogatórias.



disposições da convenção de Haya relativa ao 
r S ? 80, 0 *!- de 17 de julho de lQ<-5 (arts. 8o 

)• Caução judicatum solvi: objecções con- 
ra esse instituto. Disposições da Convenção de 

Haya, citada (arts 17 18 e 19;.

• _ Execução das sentenças estran-
c üaS‘ j  ecu^ o  extraterritorial das sentenças, 
oysiemas doutrinaes quanto a execução das sen- 
enças estrangeiras: l)o  que não reconhece nenhu 

H,r<M ^xec|1̂ or*a ás sentenças estrangeiras : é o 
aa liollanda. Suécia e Noruega ; 2) o da reci­
procidade legislativa e diplomática ; é o da Al­
emanha, Áustria. Hespanha. Rumania, Bélgica, 

uruguay, Bolívia, Venezuela, Equadur, México 
„„a„î uns 0utros paizes ; 3) o da distincção entre 

e estrangeiros. da Grécia ; 4) o da 
*in, !  d : ^  ,talla- Portugal, Republica Argen- 
l'v94^ ^ razI n> 221 de 20 de novembro de

i ?artas de sêntença de tribunaes estran­
geiros, só serão exequíveis no Brazil com a pré- 

a homologação do Supremo Tribunal Federal. 
uaes as sentenças sujeitas a homologação

IH liieoria tios Direitos Ailquiritlos

Ponto XIV

Da theoria  dos d ire ito s  adquiridos
■: E'Çáp L. — A questão dos direitos adquirid is
Lxpucaçao da expressão. E’ matéria distincta
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^3 condirão dos estrangeiros e da solução dos 
c°nflictos dasleiv Os direitos regularmente ad­
quirido'' devem ter seus eífeitos reconhecidos 
juesino fora do paiz onde nasceram. Razão de 
‘acto e razão de d reito. Duas excepções : uma
proveniente de algum obstáculo material e outra 
ua ordem publica. Principaes appiic. ções.

IV — Direito llrasilttiro

ponto XV

Princípios do D ireito  In ternacional Privado  
L eg islação  B razileira .

co o sig n a d o s na

Lição LI —Condifão Jurídica dos estrangei- 
0̂s no Brazil Legislação imperial Legislação 

^publicaria: o art. 72 da Constituição de 24 
Ue fevereiro. O art. 3.” do Codigo Civil de i!H6. 
Restiicções justificadas por interesses de ordem 
sUperior. A navegação de cabotagem (Constitui- 
^ào- § unico do art 13). As pessoas jurídicas 
"U direito publico e as de direito privado (Co- 
ü,go Civil, art. 2'» da Introdução). Os cargos 
Públicos, civis ou militares (Con.t. art. 73) -  A 
^xPulsão dos estrangeiros (lei n. 4.247 de ò 
üe janeiro de 1921)

Lição LI1 -  A nacionalidade brazileira. O 
69 da Constituição Federal N.ituralização 

° ecreto n. 6948 de 14 de maio de lí»» 8 e 
Posterior n. 20 »4 de 26 de novembro do 

J^esmo anno) Processo da naturalização. Di- 
eit°s dos estrangeiros naturalisados bradleiros
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Perda da nacic nnlidade brazileira. (Const art. 
*1. § - °i A mulher Brazileira que se casa corn 
um estrangeiro perde a sua nacionalidade ?

Lição LIII.—As pessoas physicas têm a ca­
pacidade civil regulada pela sua lei nacional 
(Cnd Civil, Introd., art — As pessoas juri- 
dicas estrnngnras sào reconhecidas no Brazil. 
sua lei nacional determina-lhes a capacidade (arts.

e 21'. —Os bens moveis ou immoveis regem- 
se pela lex rei sitae (art. I(>) — Os actos jurídi­
cos tèm a sua forma extrinseca regulada Pej a 
regra locus regit actum (art. 11).—Os meios de 
prova regem se pela lei do logar em que se 
passou o acto ou facto a provar (art i2).

Lição L IV .-O s direitos de familia,as rela 
çoes pessoaes dos conjuges, o regitnen de bens 
no casamento determinam-se pela /ei nacional da 
pessoa (art. 8 °)—Capacidade nupcial. Divorcio 
Legitimidade da filiação. Tutela e curatela.— 
Quanto ao regimen de bens é facultada a opç'à° 
pela lei brazileira.

0 LV. — /Jireito das cousas : a posse, 
Pr,edade e os direitos reaes sobre as cousas 

teias regulam se pela lei territorial. 
pfie.it reí t0 í*as °brigaçòes: a substancia e os 
\nalr das obrig3Ções regulam-se pela lei do

L cm que estas forem contrahidas (art 
_ . tre,lo das successões : a successão legitima

u testamentaria, a ordem da vocação heredita- 
^ ,reitos dos herdeiros e a validade intrin- 

lei n ,  S ,sP°sições do testamanto obedecem a 
acionai do fallecido (art. 14). Excepções-
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ten •^l^ °  LVJ. — Direito Processual: a compe­
lem 3' 3 *orma do processo e os meios de defesa 
leir™ S~ ^e*a êi ^° ôro' tribunaes brazi 
Con?S sao semPre competentes nas demandas 
g ra 3S ^essoas d°miciliadas ou residentes no 
Se ,zi (ar -̂ 15). As sentenças estrangeiras só

0 exequíveis no Brazil apos a homologação 
ao pUJ?re‘T!0 .Tr 'tmnal Federal (art, lõ d a ln tro d . 
vemk ' 9 lv*I« e ,e> íederal n. 221 de 20 no- 
e f f i í ,0 de 1894' § 4 0 d0 a r t  12). Não terão 
ranipCIa ?s d ’sPosições que offenderem a sobe 
turn n jaonal. a ordem publica e os bons cos­
ta (^rt 18) A caução judicatum solvi é acei-

1 fincipios adoptados quanto ás fallencias.
LV1I. — Os navios estrangeiros no 

Arrp«t ^Jenera*'dades. Navegação de Cabotagem 
ros ° e se9uestro. Venda de navios estrangei-

Recife, 4 de Março de 1922

Dr. Sérgio Loreto Filho. 
P rofessor s u b s t itu to

(je j^Pprovadoem Congregação de 16 de Março 

O Secretario.

Henrique Martins.






